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PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
 APGJ/001/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
LUCIANA CARNEIRO PIRES MASSA, para exercer o
cargo efetivo de Técnico de Promotoria – Especialida-
de Administração de Empresa, com exercício na
Comarca da Capital, tendo em vista aprovação no II
Concurso Público para Provimento de Cargos de Ní-
vel Superior e Médio do Quadro de Serviços Auxiliares
de Provimento Efetivo do Ministério Público do Estado
da Paraíba, devidamente homologado em 18 de maio
de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/002/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
ANDREY ALYSSON CHAGAS CÂMARA, para exer-
cer o cargo efetivo de Técnico de Promotoria – Espe-
cialidade Arquitetura, com exercício na Comarca da
Capital, tendo em vista aprovação no II Concurso Pú-
blico para Provimento de Cargos de Nível  Superior e
Médio do Quadro de Serviços Auxiliares de Provimen-
to Efetivo do Ministério Público do Estado da Paraíba,
devidamente homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/003/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
MARCELE DE FARIAS RIBEIRO, para exercer o car-
go efetivo de Técnico de Promotoria – Especialidade
Assistência Social, com exercício na Comarca da Ca-
pital, tendo em vista aprovação no II Concurso Público
para Provimento de Cargos de Nível  Superior e Médio
do Quadro de Serviços Auxiliares de Provimento Efeti-
vo do Ministério Público do Estado da Paraíba, devi-
damente homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/004/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de Pro-
curadores de Justiça, R E S O L V E  nomear WAGNER
DOS SANTOS PINTO, para exercer o cargo efetivo de
Técnico de Promotoria – Especialidade Assistência
Social, com exercício na Comarca de Campina Gran-
de, tendo em vista aprovação no II Concurso Público
para Provimento de Cargos de Nível  Superior e Médio
do Quadro de Serviços Auxiliares de Provimento Efeti-
vo do Ministério Público do Estado da Paraíba, devi-
damente homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/005/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de Pro-
curadores de Justiça, R E S O L V E  nomear MARIA
DAS GRAÇAS DE MELO PEREIRA, para exercer o
cargo efetivo de Técnico de Promotoria – Especialida-
de Assistência Social, com exercício na Comarca de
Guarabira, tendo em vista aprovação no II Concurso
Público para Provimento de Cargos de Nível  Superior
e Médio do Quadro de Serviços Auxiliares de Provimento
Efetivo do Ministério Público do Estado da Paraíba, de-
vidamente homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/006/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear IRIS
PORTO DE OLIVEIRA, para exercer o cargo efetivo
de Técnico de Promotoria – Especialidade Jornalismo,
com exercício na Comarca da Capital, tendo em vista
aprovação no II Concurso Público para Provimento de
Cargos de Nível  Superior e Médio do Quadro de Ser-
viços Auxiliares de Provimento Efetivo do Ministério
Público do Estado da Paraíba, devidamente homolo-
gado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/007/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
IVANILDO FRANCISCO DA SILVA LEMOS e
RICARDO AUGUSTO PAREDES DO AMARAL, para
exercer o cargo efetivo de Técnico de Promotoria –
Especialidade Ciências Contábeis, com exercício na
Comarca da Capital, tendo em vista aprovação no II
Concurso Público para Provimento de Cargos de Ní-
vel  Superior e Médio do Quadro de Serviços Auxilia-
res de Provimento Efetivo do Ministério Público do
Estado da Paraíba, devidamente homologado em 18
de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/008/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
LAUDJANE DA TRINDADE ARAÚJO e JOSÉ LITO
LIMA DE SOUZA, para exercer o cargo efetivo de Téc-
nico de Promotoria – Especialidade Ciências
Contábeis, com exercício na Comarca de Campina
Grande, tendo em vista aprovação no II Concurso Pú-
blico para Provimento de Cargos de Nível  Superior e
Médio do Quadro de Serviços Auxiliares de Provimen-
to Efetivo do Ministério Público do Estado da Paraíba,
devidamente homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/009/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear BRU-
NO LEONARDO DANTAS DE ASSIS MEDEIROS
BATISTA, para exercer o cargo efetivo de Técnico de
Promotoria – Especialidade Ciências Contábeis, com
exercício na Comarca de Guarabira, tendo em vista
aprovação no II Concurso Público para Provimento de
Cargos de Nível  Superior e Médio do Quadro de Ser-
viços Auxiliares de Provimento Efetivo do Ministério
Público do Estado da Paraíba, devidamente homolo-
gado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/010/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de Pro-
curadores de Justiça, R E S O L V E  nomear
FERNANDO ESPÍNOLA MALAGUETA, para exercer o
cargo efetivo de Técnico de Promotoria – Especialida-
de Ciências Contábeis, com exercício na Comarca de
Patos, tendo em vista aprovação no II Concurso Públi-
co para Provimento de Cargos de Nível  Superior e Médio
do Quadro de Serviços Auxiliares de Provimento Efeti-
vo do Ministério Público do Estado da Paraíba, devida-
mente homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/011/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear FÁ-
BIO NÓBREGA DE ALBUQUERQUE, para exercer o
cargo efetivo de Técnico de Promotoria – Especialida-
de Ciências Contábeis, com exercício na Comarca de
Sousa, tendo em vista aprovação no II Concurso Pú-
blico para Provimento de Cargos de Nível  Superior e
Médio do Quadro de Serviços Auxiliares de Provimen-
to Efetivo do Ministério Público do Estado da Paraíba,
devidamente homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/012/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
KLYVER FARIAS DA COSTA, para exercer o cargo
efetivo de Técnico de Promotoria – Especialidade En-
genharia Civil, com exercício na Comarca da Capital,
tendo em vista aprovação no II Concurso Público para
Provimento de Cargos de Nível  Superior e Médio do
Quadro de Serviços Auxiliares de Provimento Efetivo
do Ministério Público do Estado da Paraíba, devida-
mente homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/013/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
RONALDO IZIDRO DA SILVA, para exercer o cargo
efetivo de Técnico de Promotoria – Especialidade Eco-
nomia, com exercício na Comarca da Capital, tendo
em vista aprovação no II Concurso Público para Provi-
mento de Cargos de Nível  Superior e Médio do Qua-
dro de Serviços Auxiliares de Provimento Efetivo do
Ministério Público do Estado da Paraíba, devidamente
homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/014/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
SHIRLEY ELZIANE DINIZ ABREU e IRENYLZA
CARLA ALVES DE PAIVA, para exercer o cargo efeti-
vo de Técnico de Promotoria – Especialidade Pedago-
gia, com exercício na Comarca da Capital, tendo em
vista aprovação no II Concurso Público para Provimento
de Cargos de Nível  Superior e Médio do Quadro de
Serviços Auxiliares de Provimento Efetivo do Ministé-
rio Público do Estado da Paraíba, devidamente homo-
logado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/015/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de Pro-
curadores de Justiça, R E S O L V E  nomear SUZANA
MARIA DE QUEIROZ BENTO, para exercer o cargo
efetivo de Técnico de Promotoria – Especialidade Pe-
dagogia, com exercício na Comarca de Campina Gran-
de, tendo em vista aprovação no II Concurso Público
para Provimento de Cargos de Nível  Superior e Médio
do Quadro de Serviços Auxiliares de Provimento Efeti-
vo do Ministério Público do Estado da Paraíba, devida-
mente homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/016/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
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art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça,R E S O L V E  nomear MA-
RIA APARECIDA PEIXOTO WANDERLEY, para exer-
cer o cargo efetivo de Técnico de Promotoria – Espe-
cialidade Psicologia, com exercício na Comarca da
Capital, tendo em vista aprovação no II Concurso Pú-
blico para Provimento de Cargos de Nível  Superior e
Médio do Quadro de Serviços Auxiliares de Provimen-
to Efetivo do Ministério Público do Estado da Paraíba,
devidamente homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/017/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear JULLE
ERMESON REZENDE COSTA, para exercer o cargo
efetivo de Técnico de Promotoria – Especialidade Psi-
cologia, com exercício na Comarca de Campina Gran-
de, tendo em vista aprovação no II Concurso Público
para Provimento de Cargos de Nível  Superior e Médio
do Quadro de Serviços Auxiliares de Provimento Efeti-
vo do Ministério Público do Estado da Paraíba, devi-
damente homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/018/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
MARINALDO NUNES DA SILVA, JOSÉ MAURÍCIO
FERNANDES MEDEIROS, ANDRÉ GOMES DE
SOUSA e HEBERTON PINHEIRO DE OLIVEIRA, para
exercer o cargo efetivo de Técnico de Promotoria –
Especialidade Análise de Sistema (Programador), com
exercício na Comarca da Capital, tendo em vista apro-
vação no II Concurso Público para Provimento de Car-
gos de Nível  Superior e Médio do Quadro de Serviços
Auxiliares de Provimento Efetivo do Ministério Público
do Estado da Paraíba, devidamente homologado em
18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/019/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
FELIPE SETTE CARNEIRO DE MORAIS e DICKSON
NASCIMENTO DANTAS, para exercer o cargo efetivo
de Técnico de Promotoria – Especialidade Análise de
Sistema (Suporte), com exercício na Comarca da Ca-
pital, tendo em vista aprovação no II Concurso Público
para Provimento de Cargos de Nível  Superior e Médio
do Quadro de Serviços Auxiliares de Provimento Efeti-
vo do Ministério Público do Estado da Paraíba, devi-
damente homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/020/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
VIRGINIA NAVARRO FERNANDES GONÇALVES,
LUANA AZEREDO BELTRÃO, MÔNICA SABINA
NÓBREGA DE MEDEIROS, KEYLA DE ASSIS LIMA,
MÁRCIA ANITA ÂNGELO LEITE RAMALHO MAN-
GUEIRA, HAMANDA RAFAELA LEITE FERREIRA,
EDUARDO KELSON FERNANDES DE PINHO e JOR-
GE ANDERSSON VASCONCELOS DIAS, para exer-
cer o cargo efetivo de Técnico de Promotoria – Espe-

cialidade Assistência Judiciária (Direito), com exercí-
cio na Comarca da Capital, tendo em vista aprovação
no II Concurso Público para Provimento de Cargos de
Nível  Superior e Médio do Quadro de Serviços Auxili-
ares de Provimento Efetivo do Ministério Público do
Estado da Paraíba, devidamente homologado em 18
de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/021/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
JUANA VIANA OURIQUES DE OLIVEIRA e TIAGO
CÉSAR DE ABRANTES OLÍMPIO, para exercer o car-
go efetivo de Técnico de Promotoria – Especialidade
Assistência Judiciária (Direito), com exercício na
Comarca de Campina Grande, tendo em vista aprova-
ção no II Concurso Público para Provimento de Car-
gos de Nível  Superior e Médio do Quadro de Serviços
Auxiliares de Provimento Efetivo do Ministério Público
do Estado da Paraíba, devidamente homologado em
18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/022/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de Pro-
curadores de Justiça, R E S O L V E  nomear DANILO
FÉLIX AZEVEDO, para exercer o cargo efetivo de Téc-
nico de Promotoria – Especialidade Assistência Judici-
ária (Direito), com exercício na Comarca de Guarabira,
tendo em vista aprovação no II Concurso Público para
Provimento de Cargos de Nível  Superior e Médio do
Quadro de Serviços Auxiliares de Provimento Efetivo
do Ministério Público do Estado da Paraíba, devidamente
homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/023/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
PEDRO ALVES DA NÓBREGA JÚNIOR, para exer-
cer o cargo efetivo de Técnico de Promotoria – Espe-
cialidade Assistência Judiciária (Direito), com exercí-
cio na Comarca de Patos, tendo em vista aprovação
no II Concurso Público para Provimento de Cargos de
Nível  Superior e Médio do Quadro de Serviços Auxili-
ares de Provimento Efetivo do Ministério Público do
Estado da Paraíba, devidamente homologado em 18
de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/024/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de Pro-
curadores de Justiça, R E S O L V E  nomear KALLYNE
SILVA SERRANO, para exercer o cargo efetivo de Téc-
nico de Promotoria – Especialidade Assistência Judici-
ária (Direito), com exercício na Comarca de Sousa, ten-
do em vista aprovação no II Concurso Público para Pro-
vimento de Cargos de Nível  Superior e Médio do Qua-
dro de Serviços Auxiliares de Provimento Efetivo do
Ministério Público do Estado da Paraíba, devidamente
homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/025/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
AUDREY REGINA LEITE ESPERIDIÃO, para exercer
o cargo efetivo de Técnico de Promotoria – Especiali-
dade Assistência Judiciária (Direito), com exercício na
Comarca de Cajazeiras, tendo em vista aprovação no
II Concurso Público para Provimento de Cargos de
Nível  Superior e Médio do Quadro de Serviços Auxili-
ares de Provimento Efetivo do Ministério Público do
Estado da Paraíba, devidamente homologado em 18
de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/026/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
DANIELLE ALBINO RAFAEL MATOS, para exercer o
cargo efetivo de Técnico de Promotoria – Especialida-
de Medicina, com exercício na Comarca da Capital,
tendo em vista aprovação no II Concurso Público para
Provimento de Cargos de Nível  Superior e Médio do
Quadro de Serviços Auxiliares de Provimento Efetivo
do Ministério Público do Estado da Paraíba, devida-
mente homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça
João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/027/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e

11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear ANA
KARLA RAMALHO ARAGÃO e ANA CARLA
SOBREIRA LOPES PIRES DE SÁ, para exercer o
cargo efetivo de Técnico de Promotoria – Especialida-
de Odontologia, com exercício na Comarca da Capi-
tal, tendo em vista aprovação no II Concurso Público
para Provimento de Cargos de Nível  Superior e Médio
do Quadro de Serviços Auxiliares de Provimento Efeti-
vo do Ministério Público do Estado da Paraíba, devi-
damente homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/028/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
JEHAN MALTHUS TAVARES, para exercer o cargo
efetivo de Auxiliar Técnico de Promotoria – Especiali-
dade Técnico em Informática (Suporte), com exercício
na Comarca da Capital, tendo em vista aprovação no
II Concurso Público para Provimento de Cargos de
Nível  Superior e Médio do Quadro de Serviços Auxili-
ares de Provimento Efetivo do Ministério Público do
Estado da Paraíba, devidamente homologado em 18
de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/029/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
WILKENS LENO SILVA DE ANDRADE, para exercer
o cargo efetivo de Auxiliar Técnico de Promotoria –
Especialidade Técnico em Informática (Suporte), com
exercício na Comarca de Campina Grande, tendo em
vista aprovação no II Concurso Público para Provimento
de Cargos de Nível  Superior e Médio do Quadro de
Serviços Auxiliares de Provimento Efetivo do Ministé-
rio Público do Estado da Paraíba, devidamente homo-
logado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/030/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear UIRÁ
ALENCAR WASCONCELOS SILVA DE ASSIS, para
exercer o cargo efetivo de Auxiliar Técnico de Promo-
toria – Especialidade Técnico em Informática (Web
Designer), com exercício na Comarca da Capital, ten-
do em vista aprovação no II Concurso Público para
Provimento de Cargos de Nível  Superior e Médio do
Quadro de Serviços Auxiliares de Provimento Efetivo
do Ministério Público do Estado da Paraíba, devida-
mente homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/031/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear ROSA
NEREIDA DO NASCIMENTO SOARES ROCHA, IURI
NODA NOGUEIRA, UBIRAJARA COUTINHO
LUCENA, FERNANDO BARBOSA DA SILVA,
WALBERTO DE MACEDO LINS FIALHO, ARMANDO
SALES CORREIA, JOSÉ NUNES JÚNIOR e FRAN-
CISCO MONTEIRO DE MORAIS, para exercer o car-
go efetivo de Oficial de Promotoria II – Especialidade
Técnico em Contabilidade, com exercício na Comarca
da Capital, tendo em vista aprovação no II Concurso
Público para Provimento de Cargos de Nível  Superior
e Médio do Quadro de Serviços Auxiliares de Provi-
mento Efetivo do Ministério Público do Estado da
Paraíba, devidamente homologado em 18 de maio de
2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/032/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
EDICLEY TORRES VALDEVINO, GRAZIELA SOA-
RES RIBEIRO, JUCERLANDIO ALVES DE ASSIS,
EDEN DUARTE PINHO DE SOUSA e JOSÉ DE
BRITO RIBEIRO, para exercer o cargo efetivo de Ofi-
cial de Promotoria II – Especialidade Técnico em Con-
tabilidade, com exercício na Comarca de Campina
Grande, tendo em vista aprovação no II Concurso Pú-
blico para Provimento de Cargos de Nível  Superior e
Médio do Quadro de Serviços Auxiliares de Provimen-
to Efetivo do Ministério Público do Estado da Paraíba,
devidamente homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça
João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/033/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
FRANCISCA ZILMAR MARTINS MOREIRA, para exer-
cer o cargo efetivo de Oficial de Promotoria II – Espe-
cialidade Técnico em Contabilidade, com exercício na
Comarca de Guarabira, tendo em vista aprovação no
II Concurso Público para Provimento de Cargos de

Nível  Superior e Médio do Quadro de Serviços Auxili-
ares de Provimento Efetivo do Ministério Público do
Estado da Paraíba, devidamente homologado em 18
de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/034/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
EDUARDO ALVES DE VASCONCELOS, para exer-
cer o cargo efetivo de Oficial de Promotoria II - Especi-
alidade Técnico em Edificações, com exercício na
Comarca da Capital, tendo em vista aprovação no II
Concurso Público para Provimento de Cargos de Ní-
vel  Superior e Médio do Quadro de Serviços Auxilia-
res de Provimento Efetivo do Ministério Público do
Estado da Paraíba, devidamente homologado em 18
de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/035/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
GIORDANO SANTOS RODRIGUES, para exercer o
cargo efetivo de Oficial de Promotoria II, com exercício
na Comarca da Capital, tendo em vista aprovação no
II Concurso Público para Provimento de Cargos de
Nível  Superior e Médio do Quadro de Serviços Auxili-
ares de Provimento Efetivo do Ministério Público do
Estado da Paraíba, devidamente homologado em 18
de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/036/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
FERNANDO RICARDO BARBOSA LIMA, DIJALMA
CARVALHO COSTA JÚNIOR, CARLOS NEVES DA
FRANCA NETO JÚNIOR, LEANDRO SOUTO MAIOR
MUNIZ DE ALBUQUERQUE, ICARO NOBRE FON-
SECA, VLAMIR MOURA LOPES BRASIL, MARCELO
ZAGO GOMES FERREIRA e ARLENE PASSOS DA
SILVA, para exercer o cargo efetivo de Oficial de Pro-
motoria II, com exercício na Comarca da Capital, ten-
do em vista aprovação no II Concurso Público para
Provimento de Cargos de Nível  Superior e Médio do
Quadro de Serviços Auxiliares de Provimento Efetivo
do Ministério Público do Estado da Paraíba, devida-
mente homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/037/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
RENYELLE PIMENTEL RODRIGUES, NAYARA
CRISTINA LUCKWU LIRA, JULIANA CANDYCE
MEDEIROS DE MELO, LUCIANO DE MENDONÇA
SODRE, MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA e
MARCOS VINICIUS FERREIRA CESÁRIO, para exer-
cer o cargo efetivo de Oficial de Promotoria II, com
exercício na Comarca de Campina Grande, tendo em
vista aprovação no II Concurso Público para Provimento
de Cargos de Nível  Superior e Médio do Quadro de
Serviços Auxiliares de Provimento Efetivo do Ministé-
rio Público do Estado da Paraíba, devidamente homo-
logado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/038/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear FRAN-
CISCO ITALO NUNES ALVES FARIA, para exercer o
cargo efetivo de Oficial de Promotoria II, com exercício
na Comarca de Guarabira, tendo em vista aprovação
no II Concurso Público para Provimento de Cargos de
Nível  Superior e Médio do Quadro de Serviços Auxili-
ares de Provimento Efetivo do Ministério Público do
Estado da Paraíba, devidamente homologado em 18
de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/039/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
RODOLFO MARCELL MELO RODRIGUES, para exer-
cer o cargo efetivo de Oficial de Promotoria II, com
exercício na Comarca de Patos, tendo em vista apro-
vação no II Concurso Público para Provimento de Car-
gos de Nível  Superior e Médio do Quadro de Serviços
Auxiliares de Provimento Efetivo do Ministério Público
do Estado da Paraíba, devidamente homologado em
18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/040/08 A PROCURADORA-GERAL DE
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JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
FELIPE THIAGO DE OLIVEIRA CARTAXO, CÉLIA
MARIA BEZERRA DE MELO, UBIRATAN CÂMARA
DE QUEIROZ e RAFAEL VILAR SAMPAIO, para exer-
cer o cargo efetivo de Oficial de Promotoria I, com exer-
cício na Comarca de Campina Grande, tendo em vista
aprovação no II Concurso Público para Provimento de
Cargos de Nível  Superior e Médio do Quadro de Ser-
viços Auxiliares de Provimento Efetivo do Ministério
Público do Estado da Paraíba, devidamente homolo-
gado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/041/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
JONATHA VIEIRA DE SOUSA, para exercer o cargo
efetivo de Oficial de Promotoria I, com exercício na
Comarca de Guarabira, tendo em vista aprovação no
II Concurso Público para Provimento de Cargos de
Nível  Superior e Médio do Quadro de Serviços Auxili-
ares de Provimento Efetivo do Ministério Público do
Estado da Paraíba, devidamente homologado em 18
de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/042/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
AMANDA GEÓRGIA GONÇALVES DE SOUSA e
FELIPE TIBÉRIO TORRES DE MEDEIROS, para exer-
cer o cargo efetivo de Oficial de Promotoria I, com exer-
cício na Comarca de Patos, tendo em vista aprovação
no II Concurso Público para Provimento de Cargos de
Nível  Superior e Médio do Quadro de Serviços Auxili-
ares de Provimento Efetivo do Ministério Público do
Estado da Paraíba, devidamente homologado em 18
de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/043/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
DEOCLECIANO NUNES DE RESENDE NETO e
LUCIANO GUSTAVO LIRA DE MIRANDA RIBEIRO,
para exercer o cargo efetivo de Oficial de Promotoria I,
com exercício na Comarca de Sousa, tendo em vista
aprovação no II Concurso Público para Provimento de
Cargos de Nível  Superior e Médio do Quadro de Ser-
viços Auxiliares de Provimento Efetivo do Ministério
Público do Estado da Paraíba, devidamente homolo-
gado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/044/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
RÔMULO DA SILVEIRA PAZ JÚNIOR, para exercer o
cargo efetivo de Oficial de Diligência II, com exercício
na Comarca da Capital, tendo em vista aprovação no
II Concurso Público para Provimento de Cargos de
Nível  Superior e Médio do Quadro de Serviços Auxili-
ares de Provimento Efetivo do Ministério Público do
Estado da Paraíba, devidamente homologado em 18
de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/045/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear ALEX
ALVES PEREIRA e VALDIR MUNIZ DA SILVA, para
exercer o cargo efetivo de Oficial de Diligência I, com
exercício na Comarca da Capital, tendo em vista apro-
vação no II Concurso Público para Provimento de Car-
gos de Nível  Superior e Médio do Quadro de Serviços
Auxiliares de Provimento Efetivo do Ministério Público
do Estado da Paraíba, devidamente homologado em
18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça
João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/046/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de Pro-
curadores de Justiça, R E S O L V E  nomear ANTÔNIO
BRAZ ROLIM FILHO e MARIA DA LUZ DOS SANTOS
COSTA, para exercer o cargo efetivo de Agente de Pro-
motoria, com exercício na Comarca de Cajazeiras, ten-
do em vista aprovação no II Concurso Público para Pro-
vimento de Cargos de Nível  Superior e Médio do Qua-
dro de Serviços Auxiliares de Provimento Efetivo do
Ministério Público do Estado da Paraíba, devidamente
homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

João Pessoa-PB,  07 de fevereiro de 2008.
APGJ/047/08 A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA, nos termos do
art. 127, § 2º da Constituição Federal vigente, art. 126,
inciso I, da Constituição Estadual, c/c o art. 15, inciso
VIII da Lei Orgânica do Ministério Público, e arts. 4º e
11º da Resolução nº 003/93 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, R E S O L V E  nomear
ARTHUR DANTAS DE ABRANTES e RAQUEL RO-
QUE DE SOUSA, para exercer o cargo efetivo de Agen-
te de Promotoria, com exercício na Comarca de Pom-
bal, tendo em vista aprovação no II Concurso Público
para Provimento de Cargos de Nível  Superior e Médio
do Quadro de Serviços Auxiliares de Provimento Efeti-
vo do Ministério Público do Estado da Paraíba, devi-
damente homologado em 18 de maio de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

OAB
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

SECCIONAL DA PARAÍBA
PRIMEIRA CÂMARA

ACÓRDÃO
PROCESSO n.1063/2007
RELATOR: Cons. FÁBIO ANDRADE MEDEIROS
REQUERENTE: Bacharela AURELÂNDIA LOPES
DE LACERDA

EMENTA:

Pedido de inscrição no Quadro da OAB/PB –
Inatendimento dos requisitos legais – Ausência de apro-
vação em Exame de Ordem – Impossibilidade –
Desprovimento
I- Embora seja livre o exercício de qualquer ofício ou
profissão é necessário atender-se às qualificações pro-
fissionais que a Lei estabelecer, conforme dicção do
art. 5º, XXIII, CF/88;
II- O exercício da Advocacia exige qualificações espe-
cíficas que o Candidato tem que atender nos termos
da Lei nº 8.906/94, Estatuto da OAB, que disciplina a
matéria;
III- Sem aprovação no Exame de Ordem resta desa-
tendido requisito imprescindível para a habilitação ao
exercício das atividades de Advogado – Inteligência
artigo 8º, inciso IV, c/c Art. 1º Provimento 109/05, Pa-
rágrafo Único do Art. 7º da Resolução nº 02/94.
IV- A Bacharela em direito que formou-se sob a égide
da Lei nº 4215/63 e detinha exercício de atividade in-
compatível com a advocacia, delegado de polícia, após
a perda de tal condição terá  que submeter-se ao exa-

OAB
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

PROCESSO Nº 075/2007
REPRESENTANTE:  SEVERINO MOREIRA DA SILVA
REPRESENTADO: Dr. JOSÉ MANOEL DE LIMA
RELATOR: Dr. MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA

EDITAL Nº  001/2008

De ordem do Sr. Conselheiro Dr. MARCOS DOS AN-
JOS PIRES BEZERRA,  Relator do Processo acima
mencionado, notifico o Dr. JOSÉ MANOEL DE LIMA,
para no prazo de 15 (quinze) dias , apresentar sua
DEFESA PRÉVIA , apresentando as provas que en-
tender necessárias, se for o caso rol de testemunhas
até o máximo de 05 (cinco).
João Pessoa,  07  de fevereiro de 2008
Bela. VIVIAN MARGARETH DE OLIVEIRA
Secretária Administrativa da CED/OAB-PB

me por imposição do texto do Parágrafo único do Art.
7º da resolução nº 02/94, c/c artigo 84, XII da Lei nº
4215/63.
ACÓRDÃO: Vistos relatados e discutidos estes autos,
acordam os Conselheiros da Primeira Câmara
Seccional PB, em negar provimento ao pedido, nos
termos do voto do relator.
João Pessoa, 14/12/2007.
GILVÂNIA MACIEL VIRGÍNIO PEQUENO
Presidente da Primeira Câmara
FÁBIO ANDRADE MEDEIROS
Conselheiro – Relator da Primeira Câmara

OAB
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

SECCIONAL DA PARAÍBA
PRIMEIRA CÂMARA

ACÓRDÃO
PROCESSO n.1097/2007
RELATOR: Cons. FÁBIO ANDRADE MEDEIROS
REQUERENTE: Bacharela RAFAEL ANT ONIO
FERNANDES

EMENTA:

Pedido de inscrição no Quadro da OAB/PB –
Inatendimento dos requisitos legais – Ausência de apro-
vação em Exame de Ordem – Impossibilidade –
Desprovimento
I- Embora seja livre o exercício de qualquer ofício ou
profissão é necessário atender-se às qualificações pro-
fissionais que a Lei estabelecer, conforme dicção do
art. 5º, XXIII, CF/88;
II- O exercício da Advocacia exige qualificações espe-
cíficas que o Candidato tem que atender nos termos
da Lei nº 8.906/94, Estatuto da OAB, que disciplina a
matéria;
III- Sem aprovação no Exame de Ordem resta desa-
tendido requisito imprescindível para a habilitação ao
exercício das atividades de Advogado – Inteligência
artigo 8º, inciso IV, c/c Art. 1º Provimento 109/05, Pa-
rágrafo Único do Art. 7º da Resolução nº 02/94.
IV- O Bacharel em direito que formou-se sob a égide
da Lei nº 4215/63 e detinha exercício de atividade in-
compatível com a advocacia, delegado de polícia, após
a perda de tal condição terá  que submeter-se ao exa-
me por imposição do texto do Parágrafo único do Art.
7º da resolução nº 02/94, c/c artigo 84, XII da Lei nº
4215/63.
ACÓRDÃO: Vistos relatados e discutidos estes autos,
acordam os Conselheiros da Primeira Câmara
Seccional PB, em negar provimento ao pedido, nos
termos do voto do relator.
João Pessoa, 14/12/2007.
GILVÂNIA MACIEL VIRGÍNIO PEQUENO
Presidente da Primeira Câmara
FÁBIO ANDRADE MEDEIROS
Conselheiro – Relator da Primeira Câmara

EDITAL DE PRAÇA

PROCESSO Nº  2001998013842-0

A Dra Silmary Alves de Queiroga Vita  – Juíza de Direi-
to em Substituição na 1ª Vara  Cível da Comarca de
João Pessoa, Estado da Paraíba, na forma da lei, etc...
FAZ SABER  a todos quantos o presente Edital de Pra-
ça/Leilão virem ou dele tiverem notícia, que, no dia 11/
02/2008, às 14:00 horas será realizada na 1ª hasta pú-
blica e no dia 28/02/2008, às 16:00 horas será realizada
2ª hasta pública, no Edifício do Fórum desta Capital, o
porteiro dos auditórios levará a público o pregão de
VENDA e ARREMATAÇÃO , a quem melhor preço ofe-
recer além da avaliação, os bens penhorados nos au-
tos da ação de EXECUÇÃO, movida por ELVIO RIBEI-
RO DE MENDONÇA contra SISTEMA EDUCACIO-
NAL IMPACTO LTDA e seus sócios MARIA DAS
GRAÇAS MARQUES MARTINS e PAULO DE TARSO
MARQUES EVANGELISTA, PROCESSO
2001998013842-0, descrito a fls.60, como sendo uma
área aproximada de 600 m2, correspondente a um
ginásio poliesportivo, tabelas de basquete, bem
como sua área anexa, em cujo local estão
construídas um piscina e dois quiosques, localiza-
do na AV. Epitácio Pessoa, Torre, nesta Capital e que,
caso não sejam ARREMATADOS pelo preço da ava-
liação ou acima dela, os bens descritos serão leva-
dos a 2º LEILÃO no dia acima mencionado, no mes-
mo horário e o local, com as advertências do Art.
692 do CPC. Ficando INTIMADOS OS PROMOVIDOS,
da realização deste leilão, caso não sejam encon-
trados para INTIMAÇÃO pessoal.  E, para que não ale-
guem ignorância, mandou expedir o presente EDITAL
que será afixado no local de costume e publicado com
antecedência mínima de cinco (05) dias, pelo menos
uma vez em Jornal de ampla circulação local. CUM-
PRA-SE. Dado e passado nesta cidade de João Pes-
soa – PB, aos 17 dias do mês de Janeiro de 2008.
Eu Técnico Judiciário, o digitei.
SILMARY ALVES DE QUEIROGA VITA
Juiza de Direito

EDITAL PARTICULAR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 13ª REGIÃO
 8ª VARA DO TRABALHO DE  JOÃO PESSOA – PB

Proc. 01063.2007.025.13.00-3
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Dr. ADRIANO MESQUITA DANTAS,  Juiz  da 8ª Vara
do Trabalho de João Pessoa - PB, em virtude da Lei,
etc.
FAZ SABER, pelo presente Edital que fica notificada
a pessoa do EXECUTADO, CADS – Centro de As-
sistência e Desenvolvimento Social,  atualmente com
endereço incerto e não sabido, executados nos autos
do processo em epígrafe, onde figura como exeqüente
SÔNIA DAVID DA SILVA, para tomar ciência da de-
cisão de fls. 32/39 e do despacho de fls. 84 dos au-
tos,  nos termos adiante transcrito:
Vistos etc. (...)
“ I - Recebo o recurso interposto, uma vez preenchidos
os requisitos de admissibilidade. Registre-se no SUAP
o resultado deste INCIDENTE: ADMITIDO OU
DENEGADO. Sendo ADMITIDO, registre-se também
no SUAP a INFORMAÇÃO 014 AGUARDA DECISÃO
DE INSTÂNCIA SUPERIOR.
II - Notifique-se a(s) parte(s) contrária(s) para, queren-
do, apresentar sua(s) contra-razão(ões) ao recurso
supra mencionado.
III - Após, com ou sem resposta, subam os autos a
Superior Instância.
Dispositivo:
“  Diante do exposto, e considerando o mais que dos
autos consta, REJEITO A PRELIMINAR DE INCOM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO , argüida
pelo MUNICÍPIO DE CAAPORÃ-PB, e, no mérito,
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por
SÔNIA DAVID DA SILVA  em face do CADS – CEN-
TRO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E MUNICÍPIO DE CAAPORÃ-PB, em razão
da nulidade contratual.
Defiro os benefícios da justiça gratuita à Reclamante,
o que faço com base no art. 790, §3°, da CLT e na Lei
n.° 1.060/50.
Tudo conforme a fundamentação, que passa a ser parte
integrante deste dispositivo como se nele estivesse
transcrita.
Custas processuais, pela Reclamante, no valor de R$
400,00, calculadas sobre o valor da causa, mas dis-
pensadas em face dos benefícios da justiça gratuita.
Oficie-se à DRT, ao Ministério Público Estadual, ao
Ministério Público Federal, ao Ministério Público do
Trabalho, ao Tribunal de Contas do Estado e à Câma-
ra de Vereadores de Caaporã, informando-os dos ter-
mos desta sentença, para fins de apuração de respon-
sabilidades, bem como de evitar a perpetuação das
irregularidades apontadas.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado,
é passado o presente edital, que será publicado na
forma da Lei e afixado no lugar de costume, no Forum
Maximiano Fiqueiredo, sede desta Vara, Av. Odon Be-
zerra, 184, Piso E1, Centro, João Pessoa-PB.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa - PB, aos
seis de fevereiro de 2008. Eu, Cira Fabíola de Queiroz
Pires, digitei, e o  Diretor de Secretaria subscreve, de
ordem do Exmº Sr. Juiz do Trabalho – OS 0004/2007.
ARINALDO ALVES DE SOUZA
Diretor de Secretaria

5ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA
Processo nº 01124.2007.005.13.00-8

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O MM. Juiz do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de João
Pessoa–PB, em virtude da Lei, etc. FAZ SABER, a todos
quantos virem o presente edital ou dele tomarem conheci-
mento, expedido nos autos dos embargos de terceiro em
epígrafe, movido por PATRICIA VANESSA CUNHA SANTI-
AGO , em face de LAVA JATO NOSSA SENHORA DO
CARMO E OUTROS, tendo em vista que as partes
embargadas JOSÉ DOUGLAS MARINHO RODRIGUES,
LAVA JATO NOSSA SENHORA DO CARMO e ILACIDE
ROCHA LEITÃO,  encontram-se em lugar ignorado, ficam
por este edital INTIMADAS acerca do(a) DECISÃO DOS
EMBARGOS DE TERCEIRO proferida às fls. 24/27 dos au-
tos em epígrafe, a seguir: ‘Isto posto, decide o MM. Juiz da 5ª
VARA DO TRABALHO de João Pessoa/PB julgar IMPRO-
CEDENTES os embargos de terceiro opostos por PATRICIA
VANESSA CUNHA SANTIAGO. Custas de R$ 44,26 (qua-
renta e quatro reais e vinte e seis centavos), pela parte execu-
tada, na forma da Consolidação das Leis do Trabalho, art.
789-A, caput e inciso V. Passado em julgado este decisum,
providencie a Secretaria da Vara a juntada de cópia desta
decisão nos autos principais, proc. nº 00770.2004.005.13.00-
5, para o prosseguimento da execução.’.
João Pessoa-PB, 01.02.2008. Eu, Maria Zeneide
Fernandes de Queiroga, Técnico Judiciário, digitei. E
eu, Iselma Maria de Souza Rodrigues, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

Av. Corálio Soares de Oliveira, S/N - Centro
João Pessoa-PB - CEP: 58013-260

Fone: (83) 3533-6100
Internet: www.trt13.gov.br
e-mail: asc@trt13.gov.br

TRIBUNAL PLENO:

 Juíza ANA CLARA DE JESUS MAROJA
NÓBREGA

PRESIDENTE E CORREGEDORA

EDVALDO DE ANDRADE
Juiz VICE-PRESIDENTE

Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE
OUVIDOR

Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE BRITO
 Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA

Juiz FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA
Juiz AFRÂNIO NEVES DE MELO

Juiz PAULO AMÉRICO MAIA DE VASCONCELOS FILHO

PORTARIA Nº  127/2007 João Pessoa, 06 de fevereiro
de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15, inciso IX, da Lei Comple-
mentar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministé-
rio Público), R E S O L V E      exonerar, a pedido, a partir
de 08/02/08, a servidora ÁUREA ALICE FRANCA SO-
ARES DE OLIVEIRA, Técnico de Promotoria, matrícula
nº 94.922-1, do cargo, em comissão, de Assessor I do
Colégio de Procuradores, Código MP-NACP-201, des-
ta Procuradoria-Geral de Justiça.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  128/2008 João Pessoa, 06 de feverei-
ro de 2.008. A PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complemen-
tar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério
Público), R E S O L V E    designar a servidora
ELIZABETE LEÔNIA SOARES DE OLIVEIRA, Oficial
de Promotoria I, matrícula nº 700.136-3, para respon-
der pelo cargo de Assessor I do Colégio de Procura-
dores, Código MP-NACP-201, desta Procuradoria-
Geral de Justiça, a partir de 08/02/08, até ulterior deli-
beração.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  129/2008 João Pessoa, 06 de feverei-
ro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E    designar a servidora
EMÍLIA DOS SANTOS SALES, Oficial de Promotoria
II, matrícula nº 126.864-3, para responder pelo cargo
de Chefe de Divisão de Controle de Pessoal, Código
MP-NAAD-502, desta Procuradoria-Geral de Justiça,
a partir de 08/02/08, até ulterior deliberação, em virtu-
de do afastamento justificado da titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  133/2008 João Pessoa, 06 de feverei-
ro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15, inciso IX, da Lei
Complementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do
Ministério Público), e tendo em vista o contido no Pro-
cesso nº 244/08. R E S O L V E   exonerar, a partir de
06/02/08, a servidora GEÓRGIA MARIA ALMEIDA
GABÍNIO, matrícula nº 701.097-4, do cargo, em co-
missão, de Assessor III de Gabinete de Procurador de
Justiça, Código MP-NAGB-608, desta Procuradoria-
Geral de Justiça.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 134/2008 João Pessoa, 06 de fevereiro
de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 126, incisos I, II e IV,
da Constituição Estadual, c/c a Lei nº 8.470, de
08.01.08, publicada no D.O de 09.01.08, e tendo em
vista o contido no Processo nº 244/08. R E S O L V E
nomear, a partir de 06/02/08, JOSÉ RICARDO
GUEDES ALBUQUERQUE, para exercer, em comis-
são, o cargo de Assessor III de Gabinete de Procura-
dor de Justiça, Código MP-NAGB-608, desta Procura-
doria-Geral de Justiça, até ulterior deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DO PLENO DO TRT
DA 13ª REGIÃO

PROC. NU.: 00196.2007.020.13.00-0Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Itabaiana
Relatora: JUÍZA HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Prolator: JUIZ WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Recorrente: MUNICIPIO DE SALGADO DE SAO
FELIX-PB
Advogado: DAVID DE SOUZA E SILVA
Recorrido: EXPEDITO FRANCISCO GONÇALVES
Advogado: ADERALDO CORREIA DE ARAUJO
EMENTA:   ENTE PÚBLICO. CONTRATO ANTERIOR
À IMPLEMENTAÇÃO DO REGIME JURÍDICO ÚNICO.
AUSÊNCIA DE CONCURSO. PREVALÊNCIA DO
REGIME CELETISTA. RECLAMAÇÃO TRABALHIS-
TA.  PRESCRIÇÃO INEXISTENTE. A transmudação
de regime jurídico da relação de trabalho, de celetista
para estatutário, pressupõe a prévia aprovação do con-
tratado em certame público, independentemente de ser,
ou não, estável. Não havendo o empregado cumprido
o requisito legal, tem-se por inalterada a relação
estabelecida sob a égide da CLT, não se cogitando de
extinção do contrato e de incidência da prescrição
bienal levantada com espeque na instituição do regi-
me jurídico único há mais de dois anos. Recurso a que
se nega provimento.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RILDO
ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO, por unani-
midade, rejeitar a preliminar de incompetência ratione
materiae da Justiça do Trabalho; Mérito: por maioria,
negar provimento ao recurso, vencida Sua Excelência
a Senhora Juíza Relatora e contra o voto de Sua Ex-
celência a Senhora Juíza Margarida Alves de Araújo
Silva, que lhe davam provimento, para, acolhendo a
prescrição bienal, em face da instituição do RJU, ex-
tinguir o processo com julgamento do mérito.  João
Pessoa, 28 de novembro de 2007.

PROC. NU.: 00120.2007.019.13.00-5Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Itaporanga
Relator: JUIZ WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Recorrente: MUNICIPIO DE PIANCO - PB
Advogado: JAKELEUDO ALVES BARBOSA
Recorrida: MARIA COSTA DE SOUZA
Advogado: AILTON AZEVEDO DE LACERDA
EMENTA:   INCOMPETÊNCIA MATERIAL. HIPÓTE-
SE NEGATIVA. AFERIÇÃO IN STATU ASSERTIONIS.
Observando-se que a exordial traz como causa de pedir
remota uma relação de natureza empregatícia, é de
se concluir pela competência desta Justiça Especializa-
da para dirimir o litígio, pois esta deve ser aferida nos
planos lógico e abstrato, ou seja, a partir da simples
leitura da preambular. SERVIDOR MUNICIPAL.
CONTRATAÇÃO ANTERIOR À INSTITUIÇÃO DO
RJU. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.
PREVALÊNCIA DO REGIME CELETISTA. Havendo a
reclamante sido admitida em data anterior à institui-
ção do regime jurídico, todavia, sem concurso público,
não sendo cumprido o requisito básico, o liame jurídi-
co da postulante é celetista (Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, art. 19, § 1º), não estando en-
quadrada como estatutária no município.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença do repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência o Senhor Procurador RILDO
ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO, por maioria,
negar provimento ao recurso, vencida Sua Excelência
a Senhora Juíza Revisora e contra o voto de Sua Exce-
lência a Senhora Juíza Herminegilda Leite Machado,
que lhe davam provimento, para declarar a prescrição
bienal. João Pessoa, 17 de dezembro de 2007.

PROC. NU.: 00304.2007.011.13.00-4Recurso Ordiná-
rio
Procedência: Vara do Trabalho de Patos
Relator: JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Prolator: JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrente: CLAUDIO FREITAS MAIA E OUTROS 15
Advogados: RAIMUNDO DA CUNHA FILHO e  BELINO
LUIS DE ARAUJO
Recorrido: MUNICIPIO DE PATOS-PB
Advogado: ANTONIO CARLOS DE LIRA CAMPOS
EMENTA:   CONTRATO DE TRABALHO COM ENTE
PÚBLICO.  EFEITOS. O sistema constitucional brasi-
leiro adotou o concurso público como requisito insupe-
rável para investidura em cargo público (CF, artigo 37,
II). A contratação de trabalhadores pela Administração
Pública sem observância dessa regra é ato nulo, só
produzindo efeitos quanto ao pagamento dos salários
retidos, na forma pactuada. Recurso que se nega pro-
vimento.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RILDO
ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO,  por unani-
midade, por unanimidade, acolher a preliminar de não
conhecimento das contra-razões interpostas pelo Mu-
nicípio de Patos-PB, por irregularidade de representa-
ção, suscitada pelo Ministério Público do Trabalho; por
maioria, rejeitar a preliminar de extinção do pedido de
FGTS sem resolução do mérito, vencido Sua Excelên-
cia o Senhor Juiz Relator, que a suscitou; MÉRITO:
por maioria, negar provimento ao recurso, vencido Sua
Excelência o Senhor Juiz Relator, que lhe dava provi-
mento parcial para deferir a diferença salarial para o
mínimo legal, no período de abril a outubro de 2006,
nos limites do pedido, bem como os honorários
advocatícios à base de 15% do valor líquido da conde-
nação (art. 11, § 1º, da lei 1.060/50).João Pessoa, 13
de dezembro de 2007.

PROC. NU.: 00553.2005.001.13.00-0Agravo de Peti-
ção
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Agravante: EFIGENIA DE SOUSA E SILVA

Advogado: ABEL AUGUSTO DO REGO COSTA
JUNIOR
Agravados: BANCO ABN AMRO REAL S/A e  INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogados: NAYARA CHYSTINE DO NASCIMENTO
e GUTENBERG HONORATO DA SILVA
EMENTA:   AGRAVO DE PETIÇÃO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. MATÉRIA PRECLUSA. Verifi-
cando-se que a agravante à fl. 236 dos autos manifes-
tou-se, expressamente, acerca da contribuição
previdenciária sem, contudo, oferecer qualquer con-
trariedade sobre a matéria, tem-se por efetivamente
preclusa a oportunidade para discutir a questão.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RILDO
ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO, por unani-
midade, negar provimento ao agravo de petição.João
Pessoa, 17 de dezembro de 2007.

PROC. NU.: 00116.2007.004.13.00-8Recurso Ordiná-
rio
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUÍZA ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: CRISTIANO MATIAS DA SILVA
Advogado: JOSE CARLOS SOARES DE SOUSA
Recorridos: SZ CONSTRUÇOES LTDA, ENGEMAT
CONSTRUTORA LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL e  MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-PB
Advogados: LUIZ PINHEIRO LIMA, ANDREA COSTA
DO AMARAL, MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS
e  WALTER SERRANO RIBEIRO
EMENTA:   AUSÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA.
ART. 625-D DA CLT. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. A
ausência de submissão prévia da lide à comissão de
conciliação, não se configura num pressuposto pro-
cessual nem em condição da ação, não acarretando,
portanto, a extinção do processo, sem resolução de
mérito. CONFISSÃO FICTA. CONFIGURAÇÃO. Ca-
racterizada a confissão ficta, nos termos da Súmula nº
74 do TST, impõe-se o acolhimento dos títulos postu-
lados na exordial atinentes à matéria fática.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RILDO
ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO, por unani-
midade, com ressalva de fundamentos de Sua Exce-
lência a Senhora Juíza Margarida Alves de Araújo Sil-
va, em relação ao NINTER, afastar a extinção do pro-
cesso, sem resolução de mérito, acolhida pelo Juízo
de origem, baseada na suposta ausência de pressu-
posto processual (Ausência de Submissão Prévia da
demanda ao NINTER), passando a  apreciar os de-
mais contornos da lide, com base no art. 515 do CPC.
Quanto ao mérito da demanda, decidiu a Corte, por
unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para
julgar procedente, em parte, o pedido formulado pelo
reclamante/recorrente e condenar a reclamada SZ
CONSTRUÇÕES LTDA. a pagar-lhe os títulos de avi-
so prévio; férias proporcionais (7/12) acrescidas de 1/
3; FGTS + 40%; 13º salário de 2006 (7/12);  multa do
art. 477 da CLT; multa do art. 467 da CLT( sobre os
títulos de saldo de salário-16 dias, 13º salário propor-
cional-01/12 e férias proporcionais-05/12, acrescidas
de 1/3); horas extras (uma por dia, de segunda a sába-
do), acrescidas do adicional de 100%, durante o perío-
do de vigência do instrumento normativo de fls. 06/12
e indenização relativa à cesta-básica e ao vale-trans-
porte, tudo a ser apurado em liquidação de sentença,
na forma da fundamentação constante do voto de Sua
Excelência a Senhora Juíza Relatora, com observân-
cia do piso da categoria e autorizada a dedução dos
valores pagos a título de FGTS e 13º salário. Decidiu o
Tribunal,  ainda, condenar a demandada proceder à
baixa na CTPS do obreiro, fazendo constar como data
de saída o dia 16.01.2007 e entregar-lhe as guias rela-
tivas ao seguro-desemprego, no prazo de cinco dias
após o trânsito em julgado, sob pena de conversão da
obrigação em indenização substitutiva. Custas de R$
80,00, pela reclamada, calculadas sobre R$ 4.000,00,
valor ora arbitrado à condenação.João Pessoa, 28 de
novembro de 2007

PROC. NU.: 00170.2007.013.13.00-4Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Picuí
Relator: JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrente: MUNICIPIO DE CUITE/PB
Advogado: GIOVANNI DANTAS DE MEDEIROS
Recorrido: JOSE RAIMUNDO DE ANDRADE FILHO
Advogado: FABIO VENANCIO DOS SANTOS
EMENTA:  CONTRATO DE TRABALHO COM ENTE
PÚBLICO.  EFEITOS. O sistema constitucional brasi-
leiro adotou o concurso público como requisito insupe-
rável para investidura em cargo público (CF, artigo 37,
II). A contratação de trabalhadores pela Administração
Pública sem observância dessa regra é ato nulo, só
produzindo efeitos quanto ao pagamento dos salários
retidos, na forma pactuada. Recurso ao qual se dá pro-
vimento parcial.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, por unanimidade, rejei-
tar a preliminar de incompetência da Justiça do Traba-
lho, em razão da matéria, reiterada pelo reclamado em
suas razões recursais; Mérito: por unanimidade, dar
provimento parcial ao recurso para reduzir a condena-
ção relativa aos salários retidos aos meses de outubro
e novembro de 2006, determinando, outrossim, que
sejam apurados com base no salário mínimo da épo-
ca, bem como, excluir da condenação a multa do art.
475-J do CPC.  João Pessoa, 16 de janeiro de 2008.

PROC. NU.: 01225.2006.003.13.00-5Recurso Ordi-
nário
Procedência: 3ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrentes/Recorridos: MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO e  BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: PAULO LOPES DA SILVA
EMENTA:   AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO MORAL

COLETIVO. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO. Os interesses de um determina-
do grupo de pessoas, unidas por uma relação jurídica,
caracterizam-se como coletivos. Para resguardá-los,
é indiscutível que a  legislação constitucional e
infraconstitucional (arts. 127 e 129 da CF/88, Lei nº
7.347/85, LC nº 75/93 e Lei nº 8.078/90) confere ao
Ministério Público do Trabalho legitimação autônoma
para atuar em defesa dos direitos difusos e coletivos.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PODER DIRETIVO ABUSIVO.
IMPEDIMENTO DE ACESSO À JUSTIÇA. DANO
MORAL COLETIVO. Comprovado que a empresa, uti-
lizando-se do poder diretivo que detém, utiliza-se des-
ta prerrogativa para coagir seus empregados a desis-
tirem de ação trabalhista em trâmite contra si, configu-
rando abuso de direito e gerando efeitos nocivos ao
meio social, porquanto ofende princípio constitucional
de interesse público, deve ser compelida ao pagamento
de uma indenização pecuniária por danos morais, com
dupla função - preventiva e pedagógica - de modo a
reparar a lesão causada à esfera moral de uma coleti-
vidade.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, dando continuidade ao
julgamento, quanto ao mérito do recurso do BANCO
DO BRASIL S/A - por maioria, negar provimento, com
a divergência parcial de Sua Excelência o Senhor Juiz
Francisco de Assis Carvalho e Silva, que lhe dava pro-
vimento parcial para excluir da condenação a indeni-
zação por danos morais coletivos; EM RELAÇÃO AO
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO - por maioria, dar provimento parcial para fixar a
condenação em danos morais no valor de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser revertido em
favor do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT,
vencida parcialmente Sua Excelência a Senhora Juíza
Revisora, que fixava a referida indenização em R$
100.000,00 (cem mil reais); e contra o voto do de Sua
Excelência o Senhor Juiz Francisco de Assis Carvalho
e Silva, que negava provimento ao recurso. Custas
acrescidas para R$ 10.000,00 (dez mil reais), calcula-
das sobre R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). João
Pessoa, 17 de dezembro de 2007.

PROC. NU.: 00305.2007.011.13.00-9Recurso Ordiná-
rio
Procedência: Vara do Trabalho de Patos
Relator: JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Prolator: JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Recorrentes: MARIA APARECIDA LIRA DA SILVA E
OUTROS 11
Advogados: RAIMUNDO DA CUNHA FILHO e  BELINO
LUIS DE ARAUJO
Recorrido: MUNICIPIO DE PATOS - PB
Advogado: ANTONIO CARLOS DE LIRA CAMPOS
EMENTA:   CONTRATO NULO. EFEITOS. O Excelso
Supremo Tribunal Federal, analisando a questão
atinente à admissão de pessoal por ente público, sem
a observância da regra inserta no inciso II do artigo 37
da Magna Carta, vem entendendo que, em tais hipóte-
ses, possui o trabalhador o direito público e subjetivo à
percepção de remuneração concernente ao período
efetivamente trabalhado, sob pena de enriquecimento
sem causa do Poder Público (Agravo Regimental no
AI 488.991-0/DF). Nesses moldes, em que pese o en-
tendimento do Colendo TST acerca da matéria, nos
termos da Súmula nº 363/TST, curvo-me ao entendi-
mento da Corte Suprema, a quem compete a interpre-
tação final em temas de natureza constitucional. Por
tais razões, impõe-se a limitação da condenação aos
salários retidos, na forma pactuada.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RILDO
ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO,  por unani-
midade, acolher a preliminar de não conhecimento das
contra-razões interpostas pelo Município de Patos-PB,
por intempestividade, argüida pelo Ministério Público
do Trabalho; por maioria, rejeitar a preliminar de
extinção do pedido de FGTS sem resolução do mérito,
suscitada de ofício por sua Excelência o Senhor Juiz
Relator; Mérito: por unanimidade, negar provimento ao
recurso.  João Pessoa, 13 de dezembro de 2007.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/
70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
07/02/2008.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da Seção de Publicação - STP

VARA DO TRABALHO DE SANTA RITA - PB

PROCESSO Nº 001901.2007.027.13.00-1

EDITAL DE CITAÇÃO , com o prazo de 20 dias, nos
autos do processo VT de Santa Rita - PB, nº
01901.2007.027.13.00-1, entre partes: ANTONIO
VERISSIMO DE SOUZA - ESPÓLIO,  exeqüente, con-
tra USINA SANTANA (MASSA FALIDA), executada.
O DOUTOR EDUARDO H B D CÂMARA, Juiz desta Vara
do Trabalho de Santa Rita - PB, em virtude da lei, etc.
Faz saber a todos quantos virem o presente Edital ou
dele tomarem conhecimento, que fica citado ANTO-
NIO VERISSIMO DE SOUZA-ESPÓLIO, com endere-
ço incerto e não sabido, para apresentar manifestação
acerca da petição e documentos de fls.212/216,
alertando-o que a inércia implicará na quitação do dé-
bito trabalhista.
O presente Edital será publicado na forma da lei e afi-
xado no lugar de costume na sede desta Vara, consi-
derando-se vencida a citação assim que decorridas as
48 (quarenta e oito) horas, após 20(vinte) dias de sua
publicação.
Dado e passado nesta cidade de Santa Rita - PB, ao
primeiro dia do mês de fevereiro do ano de 2008. Eu,
Joana Darc S S P Anisio, Técnico Judiciário, digitei e, eu,
Joarez Luiz Manfrin,  Diretor de Secretaria, Subscrevi.
EDUARDO H B D CÂMARA
Juiz do Trabalho

5ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA

Processo nº 01074.2007.005.13.00-9

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O MM. Juiz do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de João
Pessoa–PB, em virtude da Lei, etc. FAZ SABER, a todos
quantos virem o presente edital ou dele tomarem conheci-
mento, expedido nos autos do processo em epígrafe, movi-
do por JOSE JANUÁRIO DE ALMEIDA  , em face de CADS-
CENTRO DE ASSISTENCIA E
DESENVOLVIMENTOSOCIAL e MUNICIPIO DE
CAAPORA-PB,  tendo em vista que a parte CADS-CEN-
TRO DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTOSOCIAL
e MUNICIPIO DE CAAPORA-PB  encontra-se em lugar
ignorado, fica por este edital INTIMADA acerca do(a) RE-
CURSO ORDINÁRIO proferida às fls. 74/77 dos autos do
processo em epígrafe,
João Pessoa-PB, 01/02/2008. Eu, Maria das Graças
Pereira Vilar, Técnico Judiciário, digitei. E eu, Iselma
Maria de Souza Rodrigues, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

7ª. VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB
Av Dep. Odom Bezerra  nº 184, Piso E-1, Tambiá,

João Pessoa - PB

Processo 0455.2006.022.13.00-5

EDITAL DE INTIMAÇÃO

De ordem do Exmª. Srª . Drª. JOLIETE MELO
RODRIGUES HONORATO, Juíza da 7ª Vara do Tra-
balho de João Pessoa, em virtude da lei, etc...
Faço  saber  pelo presente edital, que fica INTIMADO o
executado SNIPER LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E
CONSULTORIA LTDA, nos autos do processo
nº0455.2006.022.13.00-5, atualmente com endereço incer-
to e não sabido, onde é reclamante EDGLEYDSON ARA-
UJO DOS SANTOS para se pronunciar, no prazo de cinco
dias, do valor bloqueado/penhorado às fls. 21, no importe
de R$ 2.528,06. Silente, libere-se o valor bloqueado em fa-
vor da parte exequente com as cautelas de praxe..
E, para que chegue ao conhecimento do interessado,
o presente edital será publicado de conformidade com
a Lei e afixado em lugar de costume. João Pessoa, 31
de janeiro de 2008.  Eu, Juciane Farias Barbosa,  Téc.
Judiciário, digitei.
MONICA HELENA RODRIGUES NASCIMENTO
Diretora de Secretaria em exercício

7ª. VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB
Av Dep. Odom Bezerra  nº 184, Piso E-1, Tambiá,

João Pessoa - PB

Processo 00842.2007.022.13.00-2

EDITAL DE CITAÇÃO

De ordem da Exmº. Sra. Dra.  JOLIETE MELO
RODRIGUES HONORATO, Juiza  do trabalho da 7ª
Vara do Trabalho de João Pessoa, em virtude da lei,
etc...
Faço  saber  pelo presente edital, que fica CITADA o
executado CBM COMPANHIA BRASILEIRA DE
EMBALAGENS, na pessoa de seu sóocio Sr. CARLOS
FERNANDES REGIS, nos autos do processo nº
0842.2007.022.13.00-2, atualmente com endereço in-
certo e não sabido, onde é reclamante UNIÃO (FAZEN-
DA NACIONAL), para pagar  em 48(quarenta e oito )
horas ou garantir a execução ou indicar bens a penho-
ra, sob pena de penhora, R$ 16.744,65  ( DEZESSEIS
MIL SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAS
E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) de principal devi-
do, atualizado até  19/09/2007, bem como para apre-
sentar, querendo, embargos, no prazo legal.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado,
o presente edital será publicado de conformidade com
a Lei e afixado em lugar de costume. João Pessoa, 31
de janeiro de 2008.  Eu, Juciane Farias Barbosa,  Téc-
nico Judiciário, digitei.
MONICA HELENA RODRIGUES NASCIMENTO
Diretora de Secretaria em exercício

ÚNICA VARA DO TRABALHO
DE CATOLE´DO ROCHA-PB

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  20 DIAS

A DOUTORA Maria Íris Diógenes Bezerra , Juíza do
Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Catolé do Ro-
cha-PB, na forma da lei, etc.
FAZ SABER, pelo presente Edital, que fica citado o Sr.
José Lacy de Freitas Júnior, sócio da empresa YCAL –
Participações Ltda, com endereço, atualmente, igno-
rado, nos autos da Reclamação Trabalhista nº
310.2002.016.13.00-9, que tem como reclamante
Aldinez Alves de Oliveira, para pagar em 48 horas, após
decorridos os 20 (vinte) dias da publicação do presen-
te edital, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a quantia de R$ 946,71 (novecentos e quarenta e
seis reais e setenta e um centavos) de contribuição
previdenciária e R$ 34,47 (trinta e quatro reais e qua-
renta e sete centavos) de custas, totalizando o valor
de R$ 981,18 (novecentos e oitenta e um reais e de-
zoito centavos), atualizado até 31/01/2008; devida nos
termos do despacho abaixo transcrito:
“Vistos etc.
Junte a Carta Precatória aos autos principais. À conta-
doria para atualização de cálculos. Após, cite-se o
sócio José Lacy através de edital. Trancorrido o prazo
da citação, venham-me os autos conclusos para
BACENJUD nas contas e aplicações financeiras dos
sócios da executada.
Catolé do Rocha/PB, 23/01/08.
MARIA IRIS DIÓGENES BEZERRA
Juíza do Trabalho”
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça
da Paraíba e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara.
Dado e passado nesta cidade de Catolé do Rocha, PB,
aos 07 dias do mês de fevereiro do ano 2008. Eu, Lú-
cio da Nóbrega Mascena, Técnico Judiciário, digitei.
E eu, Wiviane Maria Oliveira de Souza, Diretora de
Secretaria, subscrevi, nos termos da Ordem de Servi-
ço nº 002/2007.
WIVIANE MARIA OLIVEIRA DE SOUZA
Diretora de Secretaria
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 SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE REGISTROS
E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS

SEÇÃO DE REGISTROS E PUBLICAÇÕES

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 14/2008

PROCESSO:  DIV n.º 1901 – Classe 05.
PROCEDÊNCIA: Cruz do Espírito Santo – 3ª Zona
Eleitoral  – Paraíba.
RELATORA: Exma. Juíza Cristina Maria Costa Garcez.
ASSUNTO: Requerimento de decretação de perda de
mandato eletivo por desfiliação partidária.
REQUERENTE: Salustiano França.
ADVOGADO: Dr. Joacil Freira da Silva.
1º REQUERIDO: Eufrásio Victor Sobrinho.
2º REQUERIDO: José Edberto Gomes de Melo.
3º REQUERIDO: Partido do Movimento Democrático
Brasileiro – PMDB, diretório municipal de Cruz do Es-
pírito Santo/PB.
4º REQUERIDO: Partido Republicano Brasileiro – PRB,
diretório municipal de Cruz do Espírito Santo/PB .
Trata-se de ação em que o suplente de vereador
Salustiano França requer a decretação de perda de
cargo eletivo de Eufrásio Victor Sobrinho e José
Edberto Gomes de Melo, ambos vereadores do muni-
cípio de Cruz do Espírito Santo/PB, por infidelidade
partidária.
De acordo com o art. 1º, §2º da Resolução TSE nº
22.610/2007, apenas quando o partido político não for-
mular o pedido dentro de 30 (trinta) dias, pode fazê-lo,
em nome próprio, nos 30 (trinta) dias subseqüentes,
quem tenha interesse jurídico ou o Ministério Público.
Por aí já se vê que a legitimidade para postular em
juízo, em primeiro lugar, pertence ao Partido, o qual é
desfalcado da representatividade conquistada nas ur-
nas sempre que um mandatário o abandona.  Apenas
na inércia do Partido é que norma confere legitimidade
a quem tenha interesse jurídico ou a Ministério Públi-
co, os quais detém um interesse residual.
No caso, há certidão nos autos (fl. 16) indicando a exis-
tência de ações propostas pelo Partido da Social De-
mocracia Brasileira –PSDB visando ao reconhecimento
da infidelidade partidária e à perda dos cargos eletivos
dos vereadores Eufrásio Victor (Processo nº 1761) e
José Edberto (Processo nº 1777).
Assim sendo, falece interesse jurídico ao Requerente
para integrar o pólo ativo da presente demanda.
Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução
de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código
de Processo Civil c/c art. 48, “g”, do RITRE/PB.
Intime-se.
No decurso do prazo recursal, arquive-se.
João Pessoa, 24 de janeiro de 2008.
(ORIGINAL ASSINADO)
CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ
Relatora
Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral da
Paraíba, João Pessoa, 29 de janeiro de 2008.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA P ARAÍBA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE REGISTROS E

INFOPRMAÇÕES PROCESSUAIS
SEÇÃO DE REGISTROS E PUBLICAÇÕES

DESPACHO DO RELATOR

PROCESSO: DIV nº. 1776 – Classe 05.
PROCEDÊNCIA: Picuí – 25ª Zona Eleitoral (Picuí) –
Paraíba.
RELATOR : Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos.
ASSUNTO:  Ação de perda de mandato eletivo por
desfiliação partidária com pedido de liminar.
REQUERENTE: Joana Cristina Rodrigues dos San-
tos.
ADVOGADO: Dr. Atemário Gomes dos Santos.
REQUERIDO: Aldemir Alves de Macedo.
Vistos, etc.
Cuida-se de Ação reivindicatória de cargo eletivo de
vereador no município de Picuí - PB, cumulada com
pedido de liminar, requerida por Joana Cristina
Rodrigues dos Santos.
Aduz a requerente que o vereador ADEMIR ALVES
DE MACEDO, eleito em 2004, quando integrava os
quadros do PSDC, se transferiu em 03 de outubro de

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

RESOLUÇÃO Nº  03, DE 24 DE JANEIRO  DE 2008

Institui o Diário da Justiça Eletrônico do
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DA PARAÍBA no uso da competência prevista no
art. 13, XXVII, do Regimento Interno (Resolução TRE/
PB n. 9 de 19.12.1997), considerando o disposto no
parágrafo único do art. 154 do Código de Processo Ci-
vil, acrescido pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de
2006, e na Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006,
R E S O L V E:

JUSTIÇA ELEITORAL

2007, sem qualquer justificativa plausível, para o Par-
tido Trabalhista Nacional.
Requer, em função disso, a antecipação de tutela, com
fulcro no art. 273 do CPC, sob a alegação da verossi-
milhança entre os fatos narrados e o direito protegido
pela legislação de regência, bem como por entender
plenamente caracterizado o perigo na demora a pres-
tação jurisdicional pelas vias normais, haja vista a pro-
ximidade do término do mandato legislativo em curso.
Requer, ainda a citação do requerido para que contes-
te, querendo, a presente demanda no prazo legal e,
finalmente, que seja declarada procedente a ação, de
modo que possa ela assumir o cargo de vereador em
lugar do requerido.
É o sucinto relatório.
DECIDO
Em que pese a plausibilidade do direito invocado, em
face das circunstâncias fáticas até agora narradas, as
conseqüências de uma decisão concessiva do pedido
liminar nesta hipótese são bastante sérias, já que im-
plicam no afastamento do titular de um mandato eletivo,
em tese, legitimamente conquistado. Por outro lado, a
despeito dos elementos de prova carreados aos au-
tos, a questão reclama maiores esclarecimentos, ra-
zão pela qual torna-se imprescindível a manifestação
do impugnado de modo a se estabelecer com preci-
são a efetiva causa da desfiliação.
Destaque-se, ainda, que o procedimento através do
qual a Justiça Eleitoral buscará dar efetividade às dis-
posições estabelecidas pelo TSE acerca da infidelida-
de partidária é bastante célere. Veja-se que, nos ter-
mos do art. 12 da Resolução TSE n° 22.610/2007, o
prazo final para a conclusão do processo é de 60 (ses-
senta) dias. Logo, não há que se falar, a rigor, in casu,
em perigo na demora, razão pela qual, indefiro a medi-
da liminar pleiteada.
Intime-se mediante publicação na imprensa oficial.
Em função disso, Com fulcro no art. 4º da Resolução
TSE n° 22.610, de 25.10.2007, bem como nos artigos
201 e 202 do Código de Processo Civil, aplicável
subsidiariamente à espécie, determino a expedição de
Carta de Ordem ao excelentíssimo Juiz Eleitoral da
25ª Zona, assinando-lhe o prazo de dez dias, para que
proceda a citação de ADEMIR ALVES DE MACEDO,
vereador no município de Picuí - PB, bem como do
representante do Diretório Municipal do Partido Traba-
lhista Nacional daquela localidade, agremiação à qual
está ele atualmente filiado. Cite-se, também, o senhor
AGUIFÁ LIRA DANTRAS, 1° suplente de vereador pela
Coligação a que pertencia a requerente, para que apre-
sentem, querendo, no prazo de cinco dias, defesa nos
autos do presente processo.
Expeça-se juntamente com a referida Carta de Or-
dem, cópias das páginas 01 a 26 (um a vinte seis)
destes autos, bem como do presente despacho, e re-
comende-se ao excelentíssimo Juiz Eleitoral a inclu-
são no mandado de citação, da advertência definida
no parágrafo único do artigo 4º da Resolução TSE n°
22.610/2007.
Cumpra-se.
João Pessoa, 18 de janeiro de 2008.
(ORIGINAL ASSINADO)
DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS
Relator
Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral da
Paraíba, João Pessoa, 29 de janeiro de 2008.

Art. 1º Fica instituído o Diário da Justiça Eletrônico do
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba como instrumen-
to de publicação de atos judiciais, administrativos e de
comunicação em geral.
§ 1º O Diário da Justiça Eletrônico substitui a versão
impressa das publicações oficiais e passa a ser veicu-
lado gratuitamente na rede mundial de computadores
– Internet, endereço www.tre-pb.gov.br, ficando dispo-
nível para impressão por parte do interessado.
§ 2º Nos casos em que houver determinação expres-
sa em lei, as publicações serão feitas também no for-
mato impresso, por meio da imprensa oficial ou jornais
de grande circulação.
§ 3º A publicação eletrônica não substitui a intimação
ou vista pessoal nos casos em que a lei assim exigir.
Art. 2° O Diário da Justiça Eletrônico passará a ser
publicado a partir do dia 25 de fevereiro de 2008, sen-
do que o intervalo compreendido entre esta data e o
dia 31 de março de 2008 será considerado período de
transição, durante o qual o Tribunal manterá publica-
ção impressa e eletrônica.
§ 1° Após este período, o Diário da Justiça Eletrônico
substituirá integralmente a versão em papel.
§ 2º Enquanto existir publicação impressa e eletrônica
prevalecerá, para os efeitos de contagem de prazo e
demais implicações processuais, o conteúdo e a data
da publicação em meio físico.
Art. 3° Após a publicação, os documentos não pode-
rão sofrer modificações ou supressões.
Parágrafo único. Eventuais retificações de documen-
tos deverão constar de nova publicação.
Art. 4º As edições do Diário da Justiça Eletrônico se-
rão assinadas digitalmente, atendendo aos requisitos
de autenticidade, integridade, validade jurídica e
interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves Públi-
cas Brasileira – ICP-Brasil.
Parágrafo único. A Presidência designará os servido-
res titular e substituto que assinarão digitalmente o
Diário da Justiça Eletrônico.
Art. 5º O Diário da Justiça Eletrônico será publicado
diariamente, de segunda a sexta-feira, a partir das 18
horas, exceto nos feriados forenses, nacionais, esta-
duais e os municipais que abranjam a sede do TRE-
PB, bem como nos dias em que, mediante divulgação,
não houver expediente.
Art. 6º Considera-se como data da publicação o pri-
meiro dia útil seguinte ao da disponibilização da infor-
mação no Diário da Justiça Eletrônico.
§ 1º Os prazos processuais terão início no primeiro dia
útil que seguir ao considerado como data da publicação.
§ 2º Os prazos processuais dos casos previstos no §
2º do art. 1º serão contados com base na publicação
impressa.
Art. 7º A responsabilidade pelo conteúdo e encami-
nhamento de matéria para publicação é da unidade
que o produziu.
Parágrafo único. Cabe à Secretaria Judiciária a assi-
natura digital e a publicação do Diário da Justiça Ele-
trônico.
Art. 8º Compete à Secretaria de Tecnologia da Infor-
mação a manutenção e o pleno funcionamento dos
sistemas informatizados, bem como a responsabilida-
de pelas cópias de segurança do Diário da Justiça Ele-
trônico.
Parágrafo único. As publicações no Diário da Justiça
Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, para
fins de arquivamento, serão de guarda permanente.
Art. 9º Ao Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba são
reservados os direitos autorais e de publicação do Di-
ário Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral da
Paraíba.
Art. 10. Cabe ao Diretor-Geral da Secretaria baixar os
atos necessários ao funcionamento e controle do dis-
posto nesta Resolução.
Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presi-
dente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.
Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
Parágrafo único. Haverá divulgação desta Resolução
durante 30 dias no Diário da Justiça.
Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do
Estado da Paraíba, em 24 de janeiro de 2008.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente
Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS
Vice -Presidente
Juiz CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA
Corregedor Regional Eleitoral
Juiz NADIR LEOPOLDO VALENGO
Membro
Juiz JOÃO BENEDITO DA SILVA
Membro
Juíza CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ
Membro
Juiz LYRA BENJAMIN DE TORRES
Membro - substituto
Dr. JOSÉ GUILHERME FERRAZ DA COSTA
Procurador Regional Eleitoral
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3ª    VARA DO TRABALHO DE CAMPINA GRANDE-PB
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Doutora RENATA MARIA MIRANDA SANTOS , Juíza
da 3ª Vara do Trabalho de Campina Grande/PB.
FAZ SABER, através do presente EDITAL, que fica
notificada a COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE APOIO ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL DE CAMPINA GRANDE-PB , atual-
mente com endereço incerto e não sabido, a qual figu-
ra como reclamada no Processo n.º
00928.2007.009.13.00-9, movido por ANTÔNIO
INÁCIO XAVIER NETO contra a referida Cooperativa
e o Município de Campina Grande-PB (Prefeitura Mu-
nicipal), para apresentar resposta, no prazo legal, ao
Recurso Ordinário oferecido pelo Município reclama-
do.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e, em
especial do interessado acima descrito, é passado o
presente EDITAL, que será publicado no Diário da Jus-
tiça do Estado, e afixado na sede desta 3ª Vara do
Trabalho de Campina Grande, com endereço na Rua
Edgard Villarim Meira, S/N, Liberdade.
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande,
aos sete dias do mês de fevereiro de 2008. Eu,
Normando Primo Bitu, Técnico Judiciário, digitei, e eu,
Rômulo Honório de Melo, Diretor de Secretaria Subs-
tituto, assinei, de ordem do Exmº. Sr. Juiz Titular da 3ª
Vara do Trabalho de Campina Grande-PB, de acordo
com as disposições contidas na Ordem de Serviço 3ª
VT/CG nº 001/2007.
RÔMULO HONÓRIO DE MELO
Diretor de Secretaria Substituto

7ª. VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB
Av Dep. Odom Bezerra  nº 184, Piso E-1, Tambiá,

João Pessoa - PB

Processo 0408.2005.022.13.00-0

EDITAL DE INTIMAÇÃO

De ordem do Exmª. Srª . Drª. JOLIETE MELO
RODRIGUES HONORATO, Juíza da 7ª Vara do Tra-
balho de João Pessoa, em virtude da lei, etc...
Faço  saber  pelo presente edital, que fica INTIMADO
o  executado ALVES CONSTRUTORA E MANUTEN-
ÇÃO LTDA, nos autos do processo
nº0408.2005.022.13.00-0, atualmente com endereço
incerto e não sabido, onde é reclamante JOSÉ BATIS-
TA NASCIMENTO, para comprovar, em cinco dias, o
cumprimento do acordo de fls. 115/116, especialmen-
te quanto ao pagamento da 2ª parcela, advertindo-o
de que, em caso de inércia, presumir-se-á o não cum-
primento do aludido acordo, dando-se início à execu-
ção.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado,
o presente edital será publicado de conformidade com
a Lei e afixado em lugar de costume. João Pessoa, 31
de janeiro de 2008.  Eu, Juciane Farias Barbosa,  Téc.
Judiciário, digitei.
MONICA HELENA RODRIGUES NASCIMENTO
Diretora de Secretaria em exercício

VARA DO TRABALHO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

EDITAL DE PRAÇA ÚNICA COM PRAZO DE 20(VIN-
TE) DIAS PARA VENDA E ARREMATAÇÃO DE BENS
PENHORADOS.
A Excelentíssima Juíza do Trabalho Titular da Vara do
Trabalho de Catolé do Rocha – PB, Maria Íris Diógenes
Bezerra, faz saber que no dia 05 de março de 2008, a
partir das 09:00 horas, na sede desta Vara, localizada
na Rua Dep. Américo Maia, s/n, Batalhão, Catolé do
Rocha/PB, serão levados a público pregão de venda e
arrematação pelo maior lanço, os bens abaixo relacio-
nados:

Processo: 67.2007.016.13.00-3
Exequente: MARIA LÚCIA CORDEIRO
Executada: EMPASA – EMPRESA PARAIBANA DE
ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRÍCOLAS
Valor da Execução: R$ 6.523,35 em 31/01/2007.
- Um prédio situado à Rua Bernadino de Freitas, 137,
Centro, Jericó-PB, medindo 160 m2 de área construída,
limitando-se ao norte com o mercantil Terra Santa, ao
Sul com a Farmácia Pedrosa e ao leste com a rua
Bernardino de Freitas, registrado no Livro 2-B, Registro
Geral sob nº R2 – 373, fls. 180 do Cartório do 1º Ofício
do Município de Catolé do Rocha/PB, avaliado em R$
33.000,00 (trinta e três mil reais). Em 17/05/2007.

Processo: 703.2003.016.13.00-3
Reclamante: JOSÉ ROBERTO SUCUPIRA
Reclamado: CONDIC – CONSTRUTORA DIRETRIZ
IND. E COM. LTDA
Valor da Execução: R$ 8.245,70 em 31/10/2007.

- Uma Prancha, tipo carroceria para carreta, medindo
12 metros de comprimento por 2,40 metros, com las-
tro de madeira estragado, grades de ferro enferruja-
das, sinaleiras quebradas, com 8 pneus em uso, sen-
do quatro semi-novos e quatro em meia-vida, faltando
o estepe e a grade traseira, avaliado em R$
5.600,00(cinco mil e seiscentos reais). EM 21/01/2008.

Processo: 39.2004.016.13.00-3
Exeqüente: INSS
Executado: BENTO LUDUGERIO DE ARAUJO
Valor da Execução: R$ 860,56 em 31/10/2007

- Uma máquina Urdideira da Marca Ribeiro S/A, largu-
ra de 2,30 metros, acompanhada dos seguintes aces-
sórios: 01 Gaiola e 01 Motor trifásico de 1,5 HP da
marca Manzoli, ambos em perfeito estado de conser-
vação, avaliada em R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhen-
tos reais). EM 23/01/2007.

Processo: 163.2005.016.13.00-0
Reclamante: INACIO GOMES DA SILVA
Reclamado: INCOFEC – IND. E COM. DE CONFEC-
ÇÕES E CEREAIS LTDA
Valor da Execução: R$ 6.737,68 em 01/11/2007

Processo: 164.2005.016.13.00-4
Reclamante: ALISSON MICHEL GOMES

Reclamado: INCOFEC – IND. E COM. DE CONFEC-
ÇÕES E CEREAIS LTDA
Valor da Execução: R$ 6.711,73 em 31/10/2007

Processo: 165.2005.016.13.00-9
Reclamante: ALDO FERNANDES
Reclamado: INCOFEC – IND. E COM. DE CONFEC-
ÇÕES E CEREAIS LTDA
Valor da Execução: R$ 6.711,73 em 31/10/2007

- Um prédio comercial com 170 metros quadrados de
área construída de alvenaria de tijolo comum, reboca-
do, cimentado, telhas de cerâmica e esquadrilha de
madeira, localizado na Rua Petronilo Ribeiro, s/n, Cen-
tro, Brejo do Cruz/PB, avaliado em R$ 22.000,00 (vin-
te e dois mil reais). Em 06/11/2006.
- Um terreno onde está construído o prédio comercial
com 171 metros quadrados, com escritura pública de
venda e compra de 14/03/1996, registrada sob o nº R-
1-4820 do Livro 2-A-D, fls. V175, em 28/03/1996, no
cartório de registro de imóveis da comarca de Brejo do
Cruz/PB, localizado na Rua Petronilo Ribeiro, s/n, Cen-
tro, Brejo do Cruz/PB, avaliado por R$ 3.000,00 (três
mil reais). Em 06//11/2006.
OBS.: Bem imóvel dado como garantia em emprésti-
mo contraído junto ao Banco do Nordeste do Brasil.
Caso não haja licitantes na data acima designada, fica,
desde já, designada nova praça para o dia 12 de mar-
ço de 2008, a partir das 09:00 horas, para realização
da 2ª (segunda) praça.
- OS BENS MÓVEIS ENCONTRAM-SE SOB A GUAR-
DA DA PARTE EXECUTADA OU DO DEPOSITÁRIO
E, EM CASO DE SER DEFERIDA A  ARREMATAÇÃO,
OS BENS SERÃO IMEDIATAMENTE REMOVIDOS
PELO LEILOEIRO OFICIAL;
- O EXEQÜENTE DEVERÁ APRESENTAR, QUEREN-
DO, DISCORDÂNCIA QUANTO AO
PARCELAMENTO DO PAGAMENTO DA
ARREMATAÇÃO, NO PRAZO DE CINCO DIAS, APÓS
A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL;
- AS PARTES FICAM, POR ESTE EDITAL, INTIMA-
DAS, CASO NÃO SEJA POSSÍVEL A INTIMAÇÃO DE
PRAXE (ART. 24 PROVIMENTO TRT SCR N.º 07/91
DE 05/11/1991).
O presente edital será publicado na forma da lei e afixado
no lugar de costume, na sede da Vara do Trabalho de Catolé
do Rocha/PB, na rua Dep. Américo Maia, s/n, Batalhão,
Catolé do Rocha/PB, onde tramitam os processos cons-
tantes no presente edital. E, para constar, eu,  Lúcio da
Nóbrega Mascena, Técnico Judiciário, digitei e, eu, Wiviane
Maria Oliveira de Souza, Diretora de Secretaria, subscre-
vi, nos termos da Ordem de Serviço nº 2/2007.
Catolé do Rocha/PB, 07/02/2008.
WIVIANE MARIA OLIVEIRA DE SOUZA
Diretora de Secretaria

4ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº 01238.2004.004.13.00-9
Classe: Reclamação Trabalhista Reclamante(s): Mar-
cos Antonio da Silva
Reclamado(s) : Volpes Industria e Comercio Ltda FINA-
LIDADE: INTIMAÇÃO de Volpes Industria e Comercio
Ltda acerca do(a) da decisão, cujo dispositivo é o se-
guinte: Ante o exposto e o que mais dos autos constam,
julgo procedente em parte a reclamatória para conde-
nar a reclamada Volpes Industria e Comercio Ltda, a
pagar ao reclamante Marcos Antonio da Silva, aviso
prévio de trinta dias; terço constitucional sobre as férias
proporcionais de 9/12 avos/ 13ºs salários proporcionais
de 3/12 avos do ano de 2003 e de 6/12 avos do ano de
2004; salários retidos do mês de maio/2004 e de
quatorze dias do mês de junho/2004; duzentas horas
extras mensais, com adicional de 50% do período
laborado na reclamada, mas deduzidas as
comprovadamente pagas pela reclamada, mas
deduzidas as comprovadamente pagas pela reclama-
da, bem como excluídas oito horas por domingo e feria-
do do período, excluindo-se, ainda, o período de 19 de
dezembro de 2003 a 08 de janeiro de 2004, período que
o reclamante gozou férias coletivas; reflexos das horas
extras no FGTS, aviso prévio, 13º salário, férias e multa
de 40% sobre o FGTS; multa de 40% sobre as parcelas
do FGTS do período laborado pelo reclamante; multa
do art. 477 § 8º da CLT. Deverá ainda a reclamada, no
prazo de 48 horas do transito em julgado, proceder o
depósito das parcelas do FGTS do reclamante do perí-
odo laborado, nos termos do art. 15 da lei 8036/90, in-
clusive sobre o aviso prévio, sob pena de execução.
Julgo improcedentes os pedidos de férias proporcionais
de 9/12 avos; salario retido do mês de abril/2004; horas
extras trabalhadas com 100%. Ofícios ao Ministério do
Trabalho e CEF. Imposto de renda, juros e atualização
monetária nos termos da lei, tudo conforme fundamen-
tação e cálculos que ficam fazendo parte integrante do
presente. Custas pela reclamada calculadas sobre o
valor de R$ 13.291,36 no importe de R$ 325,10. SEDE
DO JUÍZO: 4ª Vara do Trabalho de João Pessoa, Fórum
Maximiano Figueiredo, situado na Av. Dep. Odon Be-
zerra, nº 184 - Emp. João Medeiros, Piso E1 – Tambiá,
João Pessoa/PB. PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO
EDITAL: Publicado uma vez no Diário da Justiça do
Estado e afixado na Sede do Juízo, no local de costu-
me, reputando-se efetivada a intimação na sua data de
publicação. João Pessoa/PB, 07/02/2008
PATRÍCIA FEITOSA CRUZ
Diretora de Secretaria
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5 - 00.0021979-7 MANOEL BATISTA DOS SANTOS
E OUTRO (Adv. ROSENO DE LIMA SOUSA) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). ....Ante o exposto, declaro ex-
tinta a execução, nos termos do art. 794, inciso I, do
CPC.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os pre-
sentes autos com baixa na Distribuição, uma vez que
a parte vencida (INSS) é isenta do pagamento de cus-
tas, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96.  P. R. I.

6 - 00.0026271-4 RAIMUNDA BARBOSA DE MORAIS
(Adv. MARIA DO SOCORRO LEITE FRAGOSO,
IVONE RODRIGUES DE AMORIM) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARLY
PEIXOTO DA COSTA). ....Ante o exposto, declaro ex-
tinta a execução, nos termos do art. 794, inciso I, do
CPC.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os pre-
sentes autos com baixa na Distribuição, uma vez que
a parte vencida (INSS) é isenta do pagamento de cus-
tas, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96.  P. R. I.

7 - 99.0106107-5 JOAO SOARES DE OLIVEIRA E
OUTRO (Adv. JOAO CAMILO PEREIRA, ROSENO DE
LIMA SOUSA) x JOSE BORGES DOS SANTOS x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). ....Ante o exposto, declaro
extinta a execução, nos termos do art. 794, inciso I, do
CPC.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os pre-
sentes autos com baixa na Distribuição, uma vez que
a parte vencida (INSS) é isenta do pagamento de cus-
tas, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96.  P. R. I.

8 - 2000.82.01.000099-7 FRANCISCO DE ASSIS SILVA
E OUTROS (Adv. TANIO ABILIO DE ALBUQUERQUE
VIANA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR). 1. Renove-se a
intimação da CEF, para os fins do item 1, do despacho de
fl.307, no prazo ali assinado - 05(cinco) dias. ... (  1. Inti-
me-se a CEF para, no prazo de 05 (cinco) dias, compro-
var depósito referente à conta de garantia à execução no
valor de R$ 231,42 (duzentos e trinta e um reais e qua-
renta e dois centavos) alegado à fl. 289).

9 - 2000.82.01.005593-7 SEVERINO BERNARDO
ALVES E OUTROS (Adv. ANTONIO RODRIGUES DE
ARAUJO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR).     Reno-
ve-se a intimação da CEF, para que esta, no prazo de
15(quinze) dias, adote as providências que entender
necessárias ao prosseguimento da presente execução,
sob pena de arquivamento sem baixa na distribuição,
independentemente de nova manifestação desse juízo.

10 - 2001.82.01.001677-8 ELIZABETH MARQUES
ROLIM FLORENTINO (Adv. HELDER JOSE GUEDES
NOBRE) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
ISAAC MARQUES CATÃO, JAIME MARTINS PEREI-
RA JUNIOR). 1. Acuso o recebimento, na data de hoje,
da decisão proferida pelo Exm.º  Sr. Relator do Agravo
de Instrumento nº 84277-PB - que tramita na 1.ª Tur-
ma do TRF/5ª REGIÃO -, na qual foram requisitadas
informações para instruir o citado recurso, que foi in-
terposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
contra a decisão de fls. 168/170 dos autos desta ação,
e determino à Secretaria que adote as necessárias
providências para que seja enviada àquela Turma, ain-
da hoje, com urgência, via fax, o oficio nº
GJF.0004.000028-5/2007/4ª VARA, que ora segue em
três vias, sem prejuízo do posterior envio da via origi-
nal por malote e da juntada de uma outra via aos au-
tos.    2. Em face do efeito suspensivo conferido ao
referido agravo de instrumento, determino a suspen-
são do processo até o julgamento do recurso.   3. Inti-
mem-se as partes desta decisão, bem como da deci-
são recursal de fls. 185/186.

11 - 2001.82.01.002415-5 MARIA HELENA PAULINO
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. FLAVIO PEREIRA GOMES). ....Ante o exposto,
declaro extinta a execução, nos termos do art. 794,
inciso I, do CPC.Decorrido o prazo recursal, arquivem-
se os presentes autos com baixa na Distribuição, uma
vez que a parte vencida (INSS) é isenta do pagamento
de custas, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96.
P. R. I.

12 - 2003.82.01.005943-9 CARMELINDA DA SILVA
SALES (Adv. WELIGTON ALVES DE ANDRADE) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SAULO MARCOS NUNES BOTELHO). ....Ante
o exposto, declaro extinta a execução, nos termos do
art. 794, inciso I, do CPC.Decorrido o prazo recursal,
arquivem-se os presentes autos com baixa na Distri-
buição, uma vez que a parte vencida (INSS) é isenta
do pagamento de custas, nos termos do art. 4º, I, da
Lei nº 9.289/96.  P. R. I.

13 - 2003.82.01.006773-4 EDMILSON JOSE DE ARA-
UJO (Adv. FELIX OLIVEIRA BATISTA) x JOSE
OTAVIANO DE SOUZA (Adv. TEREZINHA DE JESUS
OLIVEIRA BARBOSA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. ANTÔNIO MARCOS
ALMEIDA). 1. Baixo os autos em diligência.  2. Inti-
mem-se as partes da decisão de fls.106/107.   3.Ou-
trossim, atente-se que o item 6, da sobredita decisão
já foi efetivamente cumprido.  ( 1. O INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em cumpri-
mento a obrigação de fazer, nos termos do art. 461, do
CPC, apresentou petição e documentos (fls. 54/56);
em seguida, o autor Edmilson José de Araújo veio aos
autos promovendo a execução da obrigação de pagar
(fls.67/73), sobre a qual o INSS citado para os fins do
artigo 730 do CPC, expressou concordância (fl.79), re-
sultando na expedição da RPV em favor desse autor
(fls.80/82).     2. À fl.84 foi nomeada uma defensora
dativa para o autor José Otaviano de Souza, sendo
determinada a sua intimação para promover a execu-
ção da obrigação de pagar (fl.84), vindo este reque-
rendo a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para
confecção do valor devido.  3. Feito isso, sobreveio à
informação contábil de fls.92/94, noticiando que o au-
tor/beneficiário José Otaviano de Souza vem receben-
do administrativamente parcelas relativas à revisão
discutida nesta lide, bem assim, a existência de um
acordo firmado na esfera administrativa, ressalvando
que a revisão administrativa efetuada obedeceu fiel-
mente à determinação contida no julgado.  4. Intimado

o exeqüente (José Otaviano de Souza), foi por este
ratificado o acordo administrativamente firmado em tor-
no do objeto da lide e requerido à extinção do feito
(fl.104). 5. Diante da manifestação expressa do(a)(s)
Autor(a)(es) José Otaviano de Souza,  declaro satis-
feita a obrigação de fazer e reconheço a inexigibilidade
da obrigação de  pagar constante da condenação judi-
cial com relação a esse Autor.  6.Outrossim, conside-
rando a atuação da Dra. Terezinha de Jesus Oliveira
Barbosa como defensora dativa para o  autor José
Otaviano de Souza, fixo-lhe os honorários no valor
mínimo previsto na tabela destinada a esse fim, ou seja,
R$ 166,71(cento e sessenta e seis  reais e setenta  e
um  centavos), de acordo com os critérios previstos na
Resolução nº. 558/2007 do CJF, em face de sua atua-
ção a partir das folhas 87,  devendo a Secretaria des-
se juízo requisitar verba junto à Seção Judiciária da
Paraíba, dando-se ciência a defensora nomeada. 7.
Por último, em face do comprovante de depósito (atra-
vés de RPV) acostado aos autos e certidão (fls.81/82),
intime-se o autor Edmilson José de Araújo para se
manifestar acerca da satisfação da obrigação, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. 8. Após concordância, tácita ou
expressa, voltem-me conclusos para prolação da sen-
tença de extinção pelo pagamento em relação ao au-
tor mencionado. 9. Intime(m)-se e cumpra(m)-se a(s)
determinação(ões) contida(s) no item 6, anterior.)

14 - 2003.82.01.006867-2 MARIA DE FATIMA MOURA
TELINO E OUTRO (Adv. TEREZINHA DE JESUS
OLIVEIRA BARBOSA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. TALES CATAO MON-
TE RASO). .... 4. Isto posto, considerando a informa-
ção prestada pelo INSS (fls.72/77) de que o índice
apurado para revisar a RMI do beneficio da parte auto-
ra é negativo, o que resultaria em decréscimo na pen-
são da autora em consonância com a informação pres-
tada pela Contadoria Judicial(fls.82/84), reconheço a
inexigibilidade das obrigações de fazer e pagar cons-
tante da condenação judicial, razão pela qual reconsi-
dero o item 7 do despacho de fls.69/70, indefiro o pedi-
do formulado pelo autor (fl.80) no sentido de executar
o julgado 5. A falta de manifestação do Autor FRAN-
CISCO DELFINO FERREIRA em relação a afirmação
do INSS(fls.75/80) de que ele já foi atingido em outro
processo (n.º 20058201502313-4S-JEF) por ele pro-
posto por revisão idêntica à objeto do titulo judicial pro-
ferido nestes autos,   configura falta de interesse de
agir na execução, razão pela qual  considero ausente
o interesse de agir na execução da obrigação de fazer
e determino o arquivamento destes autos em relação
a ele (a) (s 6.  Após o decurso do prazo para
interposição do agravo de instrumento e cumprimento
do artigo 526 do CPC, e, cumprido o item 6, acima, o
que deverá ser certificado pela Secretaria, voltem os
autos conclusos para fixação dos honorários da de-
fensora dativa.    7.  Intime(m)-se.

15 - 2004.82.01.004426-0 FRANCISCA MIRANDA DE
FARIAS (Adv. PAULO SERGIO GARCIA DE ARAU-
JO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. RODRIGO GURJÃO DE CARVALHO).
....Ante o exposto, declaro extinta a execução, nos ter-
mos do art. 794, inciso I, do CPC.Decorrido o prazo
recursal, arquivem-se os presentes autos com baixa
na Distribuição, uma vez que a parte vencida (INSS) é
isenta do pagamento de custas, nos termos do art. 4º,
I, da Lei nº 9.289/96.  P. R. I.

16 - 2007.82.01.002490-0 AMBROSINA EMIDIO DOS
SANTOS E OUTRO (Adv. JAIRO DE OLIVEIRA SOU-
ZA, SEBASTIAO ARAUJO DE MARIA, CLAUDIONOR
VITAL PEREIRA) x ANAIZA GOMES DA SILVA E
OUTRO (Adv. JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA,
SEBASTIAO ARAUJO DE MARIA, CLAUDIONOR VI-
TAL PEREIRA) x JOAO ALEXANDRE BARBOSA E
OUTRO (Adv. JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA,
SEBASTIAO ARAUJO DE MARIA, CLAUDIONOR VI-
TAL PEREIRA) x JOSE BERNARDO DA SILVA E
OUTROS (Adv. JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA,
SEBASTIAO ARAUJO DE MARIA, CLAUDIONOR VI-
TAL PEREIRA) x LUZIA MARIA DA CONCEICAO E
OUTRO (Adv. JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA,
SEBASTIAO ARAUJO DE MARIA, CLAUDIONOR VI-
TAL PEREIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. ANTÔNIO MARCOS
ALMEIDA). 1.Suspendo o curso do processo com arri-
mo no art. 265, I, do CPC, em relação aos habilitados
falecidos MANOEL CASSIANO PEREIRA e FRANCIS-
CO ALVES DE LIMA, conforme noticiado à fl.271.
2.Defiro ao advogado da parte autora o prazo de 30(trin-
ta) dias para promover a habilitação do(s)
dependente(s) dos “de cujus”, habilitado(s) à pensão
por morte ou, na falta destes, aos sucessores na for-
ma da lei civil, independentemente de inventário ou
arrolamento (art.112 da lei n.º 8.213/91), pelo prazo
de. Intime-se.

17 - 2007.82.01.002694-4 JOAO SANTINO DIAS E
OUTROS (Adv. RINALDO BARBOSA DE MELO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA).   .......Ante o ex-
posto, diante da aquiescência tácita da parte Exeqüente
com o adimplemento da obrigação de pagar, declaro
extinta a execução do valor principal e da verba hono-
rária, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC.
Outrossim, extrai-se dos autos que o advogado identi-
ficado no termo de carga de fl.450v extrapolou o prazo
assinado no despacho de fl.449,  fazendo-se necessá-
ria a sua cobrança (fls.450v e 451). Entretanto, consi-
derando o argumento consignado na petição de fl.453
pelo advogado da parte autora, justificando o motivo
que ensejou na demora em devolver estes autos, bem
assim pela notoriedade do fato argüido, deixo de apli-
car a penalidade processual da perda do direito de vis-
ta dos autos fora do cartório, prevista no art. 196 do
CPC c/c art. 7º, §1º, item 3, da Lei nº 8.906/94. Decor-
rido em branco o prazo recursal, arquivem-se os pre-
sentes autos com a devida baixa na Distribuição.  Pu-
blique-se. Registre-se. Intime(m)-se.

98 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

18 - 2004.82.01.005292-9 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. BERILO RAMOS BORBA,
RICARDO BERILO BEZERRA BORBA) x DIEGO
REPRESENTACOES E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA E OUTROS (Adv. CHARLES

FELIX LAYME). Intime-se a exeqüente, para, no prazo
de 05 (dias), dar prosseguimento à execução.

19 - 2005.82.01.000016-8 UNIÃO (Adv. SARA DE
ALMEIDA AMARAL) x ANTÔNIA ALVES DE BRITO
(Adv. MARIA ZULEIDE DE SOUSA DIAS).  .....5. Ante
o exposto:   I - intime-se a Executada para, no prazo de
10 (dez) dias, juntar aos autos extratos bancários da
conta bancária n.º5.381-3, agência n.º1654-3 do Ban-
co do Brasil, bem como das suas contas existentes no
Banco Bradesco e Unibanco identificadas na resposta
do BACEN-JUD de fl. 157, referentes aos últimos 03
(três) meses, bem como cópia dos seus comprovan-
tes de renda, nesse período;   II - e postergo a apreci-
ação do pedido de desbloqueio de valores formulado
pela Executada à fl. 167 para após a juntada dos refe-
ridos documentos.  6. Em sendo apresentados os do-
cumentos acima mencionados ou transcorrendo em
branco o prazo assinado, concluam-se os autos para
decisão, com urgência.

20 - 2007.82.01.003164-2 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL) x SAMUEL JOAQUIM DA SILVA ME E OU-
TRO (Adv. SEM ADVOGADO). Dê-se vista à exeqüente
sobre a certidão de fls. 189, verso, pelo prazo de 05
(cinco) dias.Intime-se.
21 - 2007.82.01.003351-1 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL) x CARVALHO E GOMES LTDA E OUTROS
(Adv. SEM ADVOGADO). Dê-se vista à exeqüente
sobre os bens indicados à penhora pelo devedor, às
fls. 54/76, pelo prazo de 05 dias. Intime-se.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

22 - 2001.82.01.002049-6 MARIA DE LIMA FELIX REP.
POR VERA LUCIA FELIX DA SILVA (Adv. JOSE
CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SIL-
VA, JOSE MARTINS DA SILVA) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. FRANCISCO
NOBREGA DOS SANTOS, SEM PROCURADOR). 1.
Em sede de juízo de retratação, mantenho, por seus
próprios fundamentos, a decisão de fls.184/185 contra
a qual a parte Autora interpôs o agravo de instrumento
de fls. 190/201.2. Intime(m)-se.3. Após, aguarde-se o
julgamento do Agravo de instrumento de fls. 190/201.

23 - 2002.82.01.001467-1 MARIA DO SOCORRO
BATISTA DE LIMA (Adv. LEOPOLDO WAGNER
ANDRADE DA SILVEIRA, ADRIANA MENDES DE
LIMA, VANESSA KALINA SILVA, VALTER
VANDILSON CUSTODIO DE BRITO, FLAVIA
ALESSANDRA ARAÚJO NÓBREGA, CELIO
GONCALVES VIEIRA) x UNIÃO (Adv. PAULSTEIN
AURELIANO DE ALMEIDA). 1. Vieram-me conclusos
os presentes autos para apreciação do Oficio n.º
2007.2163 - Primeira Turma, protocolado, no dia
19.12.2007, nesta Seção Judiciária sob o n.º
062.034143-9, através do qual foi encaminhada cópia
da decisão proferida pelo Exm.º Sr. Relator o Agravo
de Instrumento n.º 84.169/PB, bem como requisitadas
informações para instruir o citado recurso, em que é
Agravante a UNIÃO e Agravada MARIA DO SOCOR-
RO BATISTA DE LIMA. 2. Prestem-se as informações,
com urgência, conforme ofício anexo (Ofício n.º
GJF.0004.000027-0/2007 - GAB/JF), a ser encaminha-
do, de IMEDIATO, por fax e malote, com a devida
certificação pela Secretaria da Vara. 3. Em cumprimen-
to à decisão proferida no Agravo de Instrumento n.º
84.169/PB, determino a expedição de carta precatória
à Seção Judiciária da Paraíba, com sede em João
Pessoa, com prazo de 60 (sessenta) dias para cum-
primento, para oitiva da testemunha EMANUEL MES-
SIAS PEREIRA DE LUCENA.4. Intimem-se as partes.

24 - 2004.82.01.004715-6 EDILSON SOUSA COSTA
(Adv. ROBSON ANTAO DE MEDEIROS) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). 1. Intime-se a parte autora para,
no prazo de 10 (dez) dias, promover adequadamente
a execução do julgado, nos termos do art. 730.

25 - 2007.82.01.001415-2 MARIA DO SOCORRO
TARGINO VITURINO (Adv. MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA,
JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. ISAAC MAR-
QUES CATÃO).      1. Intime-se a parte Autora para, no
prazo de 10 (dez) dias, impugnar a contestação da CEF
de fls. 36/50 (arts. 326 e 327 do CPC) e se manifestar
sobre as alegações deduzidas pela CEF às fls. 59/61.

26 - 2007.82.01.001536-3 EVA MARTINS FARIAS
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA TAVARES
SANTOS SOUSA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. ISAAC MARQUES CATÃO).      1. Intime-
se a parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, im-
pugnar a contestação da CEF de fls. 40/54 (arts. 326 e
327 do CPC) e se manifestar sobre as alegações
deduzidas pela CEF às fls. 61/67.

27 - 2007.82.01.001541-7 NAIR HENRIQUE DE SOU-
ZA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA TAVARES
SANTOS SOUSA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. ISAAC MARQUES CATÃO).    1. Intime-se
a parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, impug-
nar a contestação da CEF de fls. 35/54 (arts. 326 e
327 do CPC) e se manifestar sobre as alegações
deduzidas pela CEF às fls. 60/65.

28 - 2007.82.01.001613-6 ANTONIO EVARISTO DE
OLIVEIRA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA
TAVARES SANTOS SOUSA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. ISAAC MARQUES CATÃO).
1.Intime-se a parte Autora para, no prazo de 10(dez)
dias, impugnar a contestação da CEF de  fls.35/50
(arts.326 e 327 do CPC) e se manifestar sobre as ale-
gações deduzidas pela CEF às fls. 70/71.

29 - 2007.82.01.001627-6 LUSINETE DA COSTA
MARINHO (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA
TAVARES SANTOS SOUSA) x CAIXA ECONOMICA

4ª. VARA FEDERAL
EMILIANO ZAPATA DE MIRANDA LEITAO

Juiz Federal
Nº. Boletim 2008.000013

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
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2 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA

1 - 2007.82.01.001081-0 MINISTÉRIO PUBLICO FE-
DERAL (Adv. VICTOR CARVALHO VEGGI) x NILSON
NOGUEIRA DE MELO (Adv. WELLINGTON MAR-
QUES LIMA FILHO, GUSTAVO COSTA VASCONCE-
LOS, AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO).       Em segui-
da, o MM. Juiz Federal determinou à Secretaria da Vara
que desse vista dos autos ao MPF, pelo prazo de dez
dias, para alegações finais, e, em seguida, intimasse
o Acusado para, em igual prazo, apresentar suas ale-
gações finais.

24 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

2 - 2007.82.01.003510-6 UNIÃO (Adv. SEM PROCU-
RADOR) x ESPOLIO DE SEBASTIÃO CESAR
QUEIROZ NO SEU INVENTARIANTE FERNANDO
FORMIGA QUEIROZ E OUTRO (Adv. EMILSON DE
LUCENA FORMIGA). ..... 7. Ante o exposto:   I - decla-
ro válidos os atos processuais praticados no Juízo de
origem e reconheço a competência da Justiça Federal
para dar continuidade ao processamento do presente
feito; II - postergo o exame das preliminares de inépcia
da petição inicial e de carência de ação argüidas na
contestação de fls. 55/57 para a ocasião de prolação
da sentença; IV - e intimem-se as partes desta deci-
são, bem como para que especifiquem, de forma
justificada, em 05 (cinco) dias, as provas que preten-
dem produzir, indicando com objetividade a sua finali-
dade.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

3 - 00.0010661-5 JOSEFA ADRIANA BARBOSA (Adv.
EUCLIDES CARVALHO FERNANDES, GILBERTO
CESAR COELHO) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
1. Em face da ausência de manifestação do(a)(s)
Advogado(a)(s) do(a)(s) Autor(a)(es), apesar de devi-
damente intimado à fl. 128, em relação à satisfação da
obrigação, arquivem-se os autos com a devida baixa
na distribuição. 2. Intime(m)-se.

4 - 00.0014857-1 MARIA JOSE FAUSTINO BORGES
E OUTROS (Adv. RINALDO BARBOSA DE MELO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA).    1. Encontra-se o
presente processo na fase de execução. O advogado
da parte Autora regularmente intimado, não cuidou em
informar nos autos os números de CPF’s das Autoras,
conforme determinado no item 2, do despacho de fl.211,
inclusive, extrapolando o prazo para cumprimento da
referida determinação e devolução dos autos, fazen-
do-se necessária a sua cobrança (fls.212v e 213).   2.
Entretanto, considerando o argumento consignado na
petição de fl.215 pelo advogado da parte autora, justi-
ficando o motivo que ensejou na demora em devolver
estes autos, bem assim pela notoriedade do fato ar-
güido, deixo de aplicar a penalidade processual da
perda do direito de vista dos autos fora do cartório,
prevista no art. 196 do CPC c/c art. 7º, §1º, item 3, da
Lei nº 8.906/94.   3. Ante o exposto, renove-se a
intimação da parte Autora, para efetivar o cumprimen-
to da determinação contida no item 2, do despacho de
fl.211, no prazo já arbitrado -20(vinte) dias, possibili-
tando, assim, o cumprimento do item 3, do referido
despacho(expedição de RPV).

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA P ARAÍBA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE REGISTROS
E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS

SEÇÃO DE REGISTROS E PUBLICAÇÕES

ACÓRDÃO N.º 4.977/2008

PROCESSO: RCDJE nº 4746 – Classe 15.
PROCEDÊNCIA: Picuí – 25ª Zona Eleitoral – Paraíba.
RELATOR: Exma. Juíza Cristina Maria Costa Garcez.
ASSUNTO: Recurso contra decisão do Juízo Eleitoral
da 25ª Zona, Picuí/PB, que desaprovou a prestação
de contas do Diretório Municipal do PMDB.
RECORRENTE: Diretório municipal do Partido do
Movimento Democrático Brasileiro – PMDB de Picuí/
PB, por seu representante, Antônio Souza da Silva.
ADVOGADO: Dr. João Souza da Silva.
RECORRIDA:  Justiça Pública Eleitoral.
RECURSO CONTRA DECISÃO DE JUIZ ELEITORAL.
PRESTAÇÃO DE CONTAS. DIRETÓRIO MUNICIPAL
DO PMDB. INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS PRE-
VISTAS NA LEI Nº 9.096/95 E NA RESOLUÇÃO TSE
nº 21841/2004. DESAPROVAÇÃO.
1. É de ser desprovido o recurso de prestação de con-
tas quando as irregularidades constatadas pelo Órgão
Técnico do Tribunal, examinadas em conjunto, com-
prometam a regularidade das contas.
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima  iden-
tificados, A C O R D A   o  Egrégio  Tribunal Regional
Eleitoral da Paraíba em proferir a seguinte decisão:
“DESPROVIDO O RECURSO. UNÂNIME”.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal Regional Eleito-
ral da Paraíba, João Pessoa, em 17 de janeiro de 2008.
Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral da
Paraíba, João Pessoa, 29 de janeiro de 2008.
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97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

1 - 00.0019339-9 ELIZABETE MARIA BANDEIRA E
OUTROS (Adv. SERGIO PETRONIO BEZERRA DE
AQUINO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. ISAAC MARQUES CATÃO). A falta de manifes-
tação do(a)(s) Autor(a)(es), JOSINEIDE BATISTA FI-
GUEIRA, fl. 208, em relação ao despacho de fl. 206,
importa em falta de interesse de agir na execução,
ensejando o arquivamento dos autos com relação ao(s)
Autor(es): JOSINEIDE BATISTA FIGUEIRA.Intime-se
a parte autora.

2 - 00.0033055-8 JOAO DE DEUS CUNHA E OUTROS
(Adv. MARCIO BIZERRA WANDERLEY) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE SOUZA RANGEL, FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES). A falta de manifestação do(a)(es), JOSÉ
QUERUBINO DE SOUSA, fl. 193, em relação ao des-
pacho de fl. 191, importa em falta de interesse de agir
na execução, ensejando o arquivamento dos autos com
relação ao(s) Autor(es): JOSÉ QUERUBINO DE
SOUSA. Intime-se.

3 - 00.0033293-3 JOSE DA PAZ ANTONIO BRASI-
LEIRO E OUTROS (Adv. GERALDO ARAUJO) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. MARCOS
CALUMBI NOBREGA DIAS). Intime-se a parte autora
para, no prazo de 10 (dez) dias, pronunciar-se acerca
da petição apresentada pela CEF às fls. 198/202.

4 - 00.0033371-9 ELIANE DINIZ DE OLIVEIRA E OU-
TROS (Adv. MARIA DO SOCORRO NOBREGA
LOPES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS). A falta de ma-
nifestação dos Autores, quanto ao despacho de fl. 291
que determinou a manifestação acerca das argüições
do Réu, implica em falta de interesse na execução,
ensejando o arquivamento dos autos com relação aos
Autores: HOZANA DINIZ NÓBREGA, VALDELICE
FERNANDES DA SILVA JOSÉ SOARES, EDNA
BALDUINO DOS SANTOS e MARIA DO SOCORRO
NÓBREGA LOPES. Intime-se a parte Autora.

5 - 00.0033923-7 JOSE VICENTE DOS SANTOS E
OUTROS (Adv. VALDIR CACIMIRO DE OLIVEIRA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE
TADEU ALCOFORADO CATAO). A falta de manifes-
tação do(a) Autor(a) , fl. 300, com relação ao despa-
cho de fl. 292/293, implica em falta de interesse na
execução, ensejando o arquivamento dos autos com
relação à Autora VERA LUCIA GOMES DE LIMA. Inti-
me-se a parte Autora.

6 - 00.0034005-7 MARIA APARECIDA FERNANDES
DE ARAUJO E OUTROS (Adv. ROSEMARY DANTAS
BAIA MEDEIROS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS). A CEF, infor-
mou no prazo determinado no despacho de fl. 177 que
não foram encontradas contas fundiárias em nome dos
Autores; MARIA APARECIDA FERNANDES DE ARA-
UJO, VILMA RAQUEL MEDEIROS LEITÃO e MARIA
MARIMA DE OLIVEIRA RODRIGUES, bem como,
inobstante a intimação de fl. 185, a parte Autora se
manteve inerte, conforme certidão de fl. 187. Assim
sendo declaro extinta a execução por falta de interes-
se de agir na execução em relação a esse(a)(s)
Autor(a)(es). A falta de manifestação do(a)(s)
Autor(a)(es) em relação à alegação da CEF de que
o(a)(s) Autor(a)(es) JOSÉ NILDO DE QUEIROZ SIL-
VA, firmou(aram) adesão nos termos da LC n.º 110/
01, importa em aceitação tácita com o pedido da CEF
de extinção da execução, razão pela qual declaro sa-
tisfeita a obrigação de fazer em relação a esse(a)(s)
Autor(a)(es). P.R.I.

7 - 2000.82.01.004783-7 SEVERINO JOSE DA SILVA
FILHO (Adv. ANTONIO JOSE RAMOS XAVIER) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE SOUZA RANGEL).

A falta de manifestação expressa do(a)(s)
Autor(a)(es), em relação ao despacho de fl.26, con-
sidero cumprida a obrigação de fazer, ensejando a
extinção do feito com relação ao(s) Autor(es):
SEVERINO JOSÉ DA SILVA, nos termos dos art.794-
I ambos do CPC. Intimem-se.

8 - 2003.82.01.002221-0 TEOFANO DIAS RAMOS
(Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. THEREZA
SHIMENA SANTOS TORRES). Vistos etc.Às fls. 130/
131, a CEF informa que o autor TEOFANO DIAS RA-
MOS foi contemplado com a progressividade de taxa
de juros no processo nº 00.0033465-0.Às fls. 139/140,
item 1, o autor TEOFANO DIAS RAMOS confirma que,
apesar de bloqueado, o valor está depositado. Silen-
ciou, contudo, quanto à alegação de existência de ou-
tro processo, o que importa em
reconhecimento.Assim, verificada a coisa julgada,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, por força do art.
267, inciso V, e art. 301, §§ 1º e 3º, ambos do Código
de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, certifi-
que-se, dê-se baixa na distribuição e remetam-se
estes autos ao arquivo.P. R. I.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

9 - 00.0034157-6 OLINDINA BEZERRA DE OLIVEI-
RA E OUTROS (Adv. JOSEFA INES DE SOUZA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. ISMALDO ISIDRO DOS SANTOS). Intimar as
partes do retorno dos presentes autos do TRF 5ª Re-
gião para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que
entender de direito.

10 - 99.0104670-0 AIRTON RODRIGUES DOS SAN-
TOS E OUTROS (Adv. JOSEFA INES DE SOUZA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). Intime-se o autor, atra-
vés de seu advogado, para, no prazo de 10 ()dez) dias,
requerer o que entender de direito.

11 - 2001.82.01.003602-9 SEVERINA FRANCISCA
DAS NEVES (Adv. KERGINALDO CANDIDO PEREI-
RA, ADSON JOSE ALVES DE FARIAS, DIVANDALMY
FERREIRA MAIA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. SEM ADVOGADO). Intimem-se as partes,
para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer(em) o que
entender(em) de direito face o retorno dos autos do
eg. TRF. 5ª. Região.

12 - 2002.82.01.001217-0 NIANI GUIMARAES LIMA
DE MEDEIROS (Adv. FRANKLIN CARVALHO DE
MEDEIROS, TERESA RACHEL BRITO NEVES PE-
REIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS, BERILO RA-
MOS BORBA, RICARDO BERILO BEZERRA
BORBA). Intime-se a parte Autora, para, no prazo de
10 (dez) dias, se manifestar acerca da satisfação do
credito.

13 - 2003.82.01.004953-7 GHISLAINE ALVES BARBO-
SA (Adv. ADRIANA MENDES DE LIMA, GHISLAINE
ALVES BARBOSA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS,
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO). ISTO POSTO,
em face da comprovação do pagamento, julgo extinta
execução, como supedâneo legal no art. 794, I, do Có-
digo de Processo Civil.P.R.I.

causa que determinou a perda superveniente de inte-
resse processual do autor não pode ser atribuída a
nenhuma da partes.23.- Após o trânsito em julgado,
dê-se baixa e arquive-se.P.R.I.

28 - AÇÃO MONITÓRIA

36 - 2002.82.01.003132-2 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. SALVADOR CONGENTINO
NETO, RICARDO POLLASTRINI) x CANDIDO JOSE
DE ASSIS FILHO (Adv. CARLOS HENRIQUE
VERÍSSIMO LOURINHO - DEFENSOR PÚBLICO DA
UNIÃO - MAT. Nº 1428482/OAB Nº 16.268/CE). .....05.-
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme dispõe o art.
267, VIII, do Código de Processo Civil.06.- Condeno a
autora a pagar honorários advocatícios de
sucumbência à Defensoria Pública da União, os quais
fixo em R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do
art. 20,  4º, do C.P.C.07.- Custas na forma da Lei n.º
9.289/96.P.R.I.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

37 - 2000.82.01.003534-3 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. ANTÔNIO MARCOS
ALMEIDA) x VESTEBEM ARMARINHO E
CONFECCOES LTDA (Adv. TANIA BEZERRA
ADELINO DE LIMA, LUATOM BEZERRA ADELINO
DE LIMA) x VESTEBEM ARMARINHO E
CONFECCOES LTDA (Adv. LUATOM BEZERRA
ADELINO DE LIMA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUILHERME ANTO-
NIO GAIAO (INSS/CG)). .....09.- Ante o exposto, EX-
TINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRI-
TO, nos termos em que dispõe o art. 267, VIII, do Có-
digo de Processo Civil.10.- Condeno o INSS ao paga-
mento de honorários advocatícios que fixo no valor sim-
bólico de R$ 1,00 (um real), nos termos do art. 20, §4.º,
do CPC.11.- Levante-se a penhora.12.- Não há con-
denação em custas, por ser o INSS isento do paga-
mento de custas na forma do art. 4.º, inciso I, da Lei n.º
9.289/96.P.R.I.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

38 - 2007.82.01.001414-0 MIRIAM DA SILVA ALVES
(Adv. NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA
TAVARES SANTOS SOUSA, MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA, FAGNER FALCÃO DE FRANÇA,
EDMILSON TAVARES RIBEIRO FILHO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEILA REGINA
DE BRITO ANDRADE). .....26.- Em face do exposto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, nos termos em que dispõe o art. 267, IV,
do Código de Processo Civil.27.- Defiro à parte autora
o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n.º
1.060/50) postulado na inicial, razão pela qual resta a
mesma isenta de custas, nos termos do art. 4º, II, da
Lei n.º 9.289/96.28.- Condeno a autora ao pagamento
de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º., do CPC.,
ficando o pagamento, entretanto, condicionado aos
termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.29.- Corrija-se, no
registro do presente processo, o nome da autora para
“Miriam da Silva Alves”. 30.- Decorrido o prazo para
recurso, dê-se baixa na distribuição.P.R.I.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

39 - 2004.82.01.002470-3 MARIA DO ROSÁRIO
DOS SANTOS SILVA (Adv. RITA DE CASSIA
ANDRADE GUEDES) x REPRESENTANTE REGI-
ONAL DA SAELPA (Adv. CARLOS FREDERICO
NOBREGA FARIAS, LEONARDO JOSE VIDERES
TRAJANO, RODRIGO NOBREGA FARIAS). 2.
Após, dê-se vista ao impetrado, pelo prazo de 05
(cinco) dias.3. Sem manifestação, retornem os au-
tos arquivo.
40 - 2007.82.01.003364-0 PAULO RICARDO LOPES
SILVA (Adv. JOSÉ EVANILDO P LIMA) x REITOR DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE
- UFCG E OUTRO (Adv. SEM PROCURADOR). ....27.-
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, CONCE-
DO A SEGURANCA, confirmo a medida liminar e ex-
tingo o processo com resolução do mérito, nos termos
do artigo 269, I, do CPC, bem como nos termos do
artigo 1.º da Lei n. 1.533/51, para, ratificando a liminar
deferida às fls. 56/59, DETERMINAR à autoridade
impetrada que realize a colação de grau do impetrante
PAULO RICARDO LOPES SILVA, independentemen-
te da comprovação, pelo INEP, da participação dele
no ENADE.28.- Custas na forma da Lei n.º 9.289/
96.29.- Sem condenação em honorários advocatícios,
nos termos da Sumula n.º 105 do e. STJ e da Súmula
n.º 512 do e. STF.30.- Intime-se o impetrante e ofici-
em-se às autoridades apontadas como coatoras....32.-
Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigató-
rio, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.533/51.P.R.I.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DOS ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES
DA SECRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIO-
NADOS
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31 - AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRI-
MINAL COMUM)

41 - 2007.82.01.003450-3 MINISTÉRIO PUBLICO
FEDERAL (Adv. ACACIA SOARES PEIXOTO
SUASSUNA) x ALEXEI RAMOS DE AMORIM (Adv.
FELIX ARAUJO FILHO). Intime-se o Advogado do
Acusado da decisão de fls. 149/150, cujo teor é o se-
guinte: .... 4. Ante o exposto: I - recebo a denúncia for-
mulada contra ALEXEI RAMOS DE AMORIM pela prá-
tica da conduta típica descrita no item 1 supra;..... III -
designo o dia  12   de fevereiro de 2008, às  14    h 00
min, para a realização de audiência de interrogatório
do Acusado ALEXEI RAMOS DE AMORIM;

Total Intimação : 41
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ACACIA SOARES PEIXOTO SUASSUNA-41

ADRIANA MENDES DE LIMA-23
AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO-1
ANTÔNIO MARCOS ALMEIDA-13,16,37
ANTONIO RODRIGUES DE ARAUJO-9
BERILO RAMOS BORBA-18
CARLOS FREDERICO NOBREGA FARIAS-39
CARLOS HENRIQUE VERÍSSIMO LOURINHO - DE-
FENSOR PÚBLICO DA UNIÃO - MAT. Nº 1428482/
OAB Nº 16.268/CE-36
CELEIDE QUEIROZ E FARIAS-34
CELIO GONCALVES VIEIRA-23
CHARLES FELIX LAYME-18
CLAUDIONOR VITAL PEREIRA-16
EDMILSON TAVARES RIBEIRO FILHO-38
EMILSON DE LUCENA FORMIGA-2
EUCLIDES CARVALHO FERNANDES-3
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-20,21
FAGNER FALCÃO DE FRANÇA-38
FELIPE AUGUSTO DE M. E TORRES-33
FELIX ARAUJO FILHO-41
FELIX OLIVEIRA BATISTA-13
FLAVIA ALESSANDRA ARAÚJO NÓBREGA-23
FLAVIO PEREIRA GOMES-11
FRANCISCO DA SILVA LIMA NETO-35
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS-22
GILBERTO CESAR COELHO-3
GUILHERME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)-37
GUSTAVO COSTA VASCONCELOS-1
HELDER JOSE GUEDES NOBRE-10
ISAAC MARQUES CATÃO-10,25,26,27,28,29,30,31
IVONE RODRIGUES DE AMORIM-6
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-8,9,10
JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA-16
JOAO CAMILO PEREIRA-7
JOAO FELICIANO PESSOA-4,17
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-22
JOSÉ EVANILDO P LIMA-40
JOSE MARTINS DA SILVA-22
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-22
JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA-25,26,27,28,
29,30,31,38
LEIDSON FARIAS-34
LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE-38
LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO-39
LEOPOLDO WAGNER ANDRADE DA SILVEIRA-23
LUATOM BEZERRA ADELINO DE LIMA-37
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-11,25,26,27,
28,29,30,31,38
MARIA DO SOCORRO LEITE FRAGOSO-6
MARIA ZULEIDE DE SOUSA DIAS-19
MARLY PEIXOTO DA COSTA-6
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-25,26,27,28,29,
30,31,38
OTACILIO BATISTA DE SOUSA NETO-32
PAULO SERGIO GARCIA DE ARAUJO-15
PAULSTEIN AURELIANO DE ALMEIDA-23
RICARDO BERILO BEZERRA BORBA-18
RICARDO POLLASTRINI-36
RINALDO BARBOSA DE MELO-4,17
RITA DE CASSIA ANDRADE GUEDES-39
ROBSON ANTAO DE MEDEIROS-24
RODRIGO GURJÃO DE CARVALHO-15
RODRIGO NOBREGA FARIAS-39
ROSA DE LOURDES ALVES-34
ROSENO DE LIMA SOUSA-5,7
SALVADOR CONGENTINO NETO-36
SARA DE ALMEIDA AMARAL-19
SAULO MARCOS NUNES BOTELHO-12
SEBASTIAO ARAUJO DE MARIA-16
SEM ADVOGADO-20,21,33,35
SEM PROCURADOR-2,3,5,7,22,24,32,35,40
TALES CATAO MONTE RASO-14
TANIA BEZERRA ADELINO DE LIMA-37
TANIO ABILIO DE ALBUQUERQUE VIANA-8
TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA BARBOSA-13,14
VALTER VANDILSON CUSTODIO DE BRITO-23
VANESSA KALINA SILVA-23
VICTOR CARVALHO VEGGI-1
WELIGTON ALVES DE ANDRADE-12
WELLINGTON MARQUES LIMA FILHO-1

Setor de Publicação
EDSON JÚLIO DE ANDRADE FILHO
Diretor(a) da Secretaria
4ª. VARA FEDERAL

FEDERAL - CEF (Adv. ISAAC MARQUES CATÃO). 1.
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, impugnar a contestação da CEF de fls. 37/51 (arts.
326 e 327 do CPC) e se manifestar sobre as alega-
ções deduzidas pela CEF às fls. 58/63.

30 - 2007.82.01.001631-8 VALERIA BRASILEIRO
SOBREIRA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA
TAVARES SANTOS SOUSA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. ISAAC MARQUES CATÃO).
1.Intime-se a parte Autora para, no prazo de 10(dez)
dias, impugnar a contestação da CEF de  fls.35/49
(arts.326 e 327 do CPC) e se manifestar sobre as ale-
gações deduzidas pela CEF às fls. 56/62.

31 - 2007.82.01.001635-5 SAMIRA IZU GOMES (Adv.
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA, NARRIMAN
XAVIER DA COSTA, JUSSARA TAVARES SANTOS
SOUSA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
ISAAC MARQUES CATÃO). 1. Intime-se a parte Autora
para, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar a contestação da
CEF de fls. 40/54 (arts. 326 e 327 do CPC) e se manifestar
sobre as alegações deduzidas pela CEF às fls. 59/63.

32 - 2007.82.01.002814-0 MUNICIPIO DE MONTEIRO/
PB (Adv. OTACILIO BATISTA DE SOUSA NETO) x
UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR). ....2. Intime-se a
parte autora do teor da sentença de fls. 207/219 e ain-
da para, querendo, apresentar as suas contra-razões
à apelação supracitada, no prazo legal. Teor da men-
cionada Sentença: ...Ante o exposto:       I - rejeito as
preliminares processuais de ilegitimidade ativa, de fal-
ta de interesse de agir do Autor e de impossibilidade
jurídica do pedido deduzidas pela UNIÃO;   II - acolho
a prejudicial do mérito de prescrição suscitada pela Ré
para declarar prescritas as diferenças pleiteadas no
período anterior à 28.09.2002, apreciando a lide com
resolução do mérito nessa parte (art. 269, inciso IV, do
CPC - prescrição);   III - e, no restante, julgar proce-
dente, em parte, o pedido inicial, apreciando a lide com
resolução do mérito (art. 269, inciso I, do CPC), ape-
nas para condenar a UNIÃO a:  (A) - calcular o valor
mínimo anual por aluno (VMAA) relativo ao FUNDEF,
nos termos do art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da Lei n.º 9.424/96,
conforme a previsão da receita nacional total para o
referido Fundo e a matrícula nacional total do ensino
fundamental do ano anterior acrescida do total nacio-
nal estimado de novas matrículas em relação aos anos
de 2002 a 2006;   (B) - e pagar ao Autor as diferenças
retroativas devidas a título de complementação do
FUNDEF por ela devida em função da subestimação
do VMAA a partir de 28.09.2002 até 31.12.2006.
Sobre as parcelas atrasadas devidas referidas no pa-
rágrafo acima, incidirão:   I - desde a citação do Réu
neste processo (08.10.2007 - fl. 175), juros de mora
equivalentes à taxa SELIC;      II - e, desde quando
devidas cada uma das parcelas que a compõem, cor-
reção monetária pela variação do IPCA-E até
08.10.2007 (data da citação da UNIÃO neste proces-
so - fl. 175), tendo em vista a incidência, em caráter
exclusivo, dos juros de mora à taxa SELIC a partir des-
ta, os quais englobam juros de mora e correção mone-
tária.   Em face da sucumbência mínima do Autor (art.
21, parágrafo único, do CPC), condeno a UNIÃO a
pagar-lhe honorários advocatícios que fixo em R$
5.000,00 (cinco mil reais), na forma do art. 20, § 4.º, do
CPC.    Sem condenação em custas processuais em
face da isenção do Autor e da Ré prevista no art. 4.º,
inciso I, da Lei n.º 9.289/96.  Sentença sujeita ao duplo
grau de jurisdição obrigatório (art. 475, inciso I, do
CPC), tendo em vista que a condenação não foi
prolatada em valor certo, não incidindo, portanto, o §
2º do art. 475 do CPC, na redação dada pela Lei n.º
10.352/01.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

33 - 2008.82.01.000039-0 PRISCILA COSTA TORRES
NOGUEIRA (Adv. FELIPE AUGUSTO DE M. E TOR-
RES) x DIRETORA DA FACULDADE DE CIÊNCIAS
SOCIAIS APLICADAS - FACISA E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO). .....Ante o exposto, denego a seguran-
ça pleiteada, apreciando o processo com resolução do
mérito (art. 269, inciso I, do CPC).    Sem condenação
em honorários advocatícios em face das Súmulas n.º
512 do STF e n.º 105 do STJ. Em virtude da improce-
dência total do pedido da Impetrante, condeno-a a ar-
car com as custas iniciais e finais, na forma do art. 20,
cabeça e § 2.º, do CPC c/c o art. 14 da Lei n.º 9.289/
96.   Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive
com vista ao MPF e à FACISA.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

34 - 2007.82.01.002236-7 UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. ROSA DE
LOURDES ALVES) x ANTONIO GOMES DOS SAN-
TOS E OUTRO (Adv. LEIDSON FARIAS, CELEIDE
QUEIROZ E FARIAS). ..... 6. Cumprida a determina-
ção contida no item anterior, dê-se vista às partes,
pelo prazo de 10 (dez) dias, para fins de ciência desta
decisão e das informações apresentadas pela Con-
tadoria Judicial.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL BIANOR ARRUDA
BEZERRA NETO

Expediente do dia 07/02/2008 13:54

24 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

35 - 2003.82.01.006014-4 WANDERLEY AGRO
PECUARIA S/A - FAZENDA JACU (Adv. FRANCIS-
CO DA SILVA LIMA NETO) x JOAO BENTO DE OLI-
VEIRA E OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA (Adv. SEM PROCURADOR).
.....20.- Ante o exposto, reconheço, de ofício, a falta de
interesse processual superveniente do autor e, em
conseqüência, extingo o processo sem resolução de
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI e §3.º, do
CPC.21.- Custas na forma da Lei n.º 9.289/96.22.- Sem
condenação em honorários advocatícios, eis que a



8 DIÁRIO DA JUSTIÇA • Sexta-feira, 08 de Fevereiro de 2008

diariodajustica@auniao.pb.gov.br

4ª VARA DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE CAMPINA GRANDE-PB.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU AUSENTE COM
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS Nº EIP.0004.000002-
1/2008

O DOUTOR BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO,
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 4ª VARA DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINA GRANDE-PB.
FAZ SABER aos que o presente edital virem e dele
notícias tiverem ou interessar possa, que perante este
Juízo se processam os autos da Ação Penal nº.
2003.82.01.007670-0 - Cls. 31 , movida pelo Ministério
Público Federal contra Carlos Roberto Volpato e Ou-
tro, e como consta dos autos que o réu CARLOS
ROBERTO VOLPATO, brasileiro, empresário, filho de
Emília Martignago Volpato, CPF 375.833.289-34, atu-
almente se encontra, em lugar incerto e não sabido,
determinou este Juízo a expedição do presente edital,
através do qual fica INTIMADO o réu acima referido
a comparecer à audiência de Interrogatório do Sr.
CARLOS RENATO DE OLIVEIRA, o qual será ouvi-
do na qualidade de sócio responsável da empresa
CERÂMICA CORDEIRO DO NORDESTE S/A, desig-
nada para o dia 07 de abril de 2008, às 13:00 horas,
a se realizar na sede deste Juízo, localizada na Rua
Edgard Vilarim Meira, s/nº, Liberdade, nesta cida-
de. E, para que a notícia chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital que vai publicado na Impren-
sa Oficial e afixado na Sede deste Juízo no local de
costume, na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande,
Estado da Paraíba, ao 1º dia do mês de fevereiro de
2008. Eu, Francisca das C. Polianna de S. Maia, Téc-
nico Judiciário, digitei e imprimi. Eu, Edson Júlio de
Andrade Filho, Diretor de Secretaria em exercício da
4ª. Vara, conferi e subscrevo.
BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO
Juiz Federal Substituto da 4ª Vara/PB

14 - 2003.82.01.006072-7 ANTONIA CARDOSO SIL-
VA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, PATRICIA
PAIVA DA SILVA, CICERO RICARDO ANTAS A COR-
DEIRO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Intime-se a
parte Autora do retorno dos autos do eg. TRF. 5ª. Re-
gião, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o
que entender de direito.

15 - 2004.82.01.004507-0 MARCELO AGRA RAMOS
E OUTRO (Adv. ALEXEI RAMOS DE AMORIM,
VALTER VANDILSON CUSTODIO DE BRITO) x
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (Adv.
SEM ADVOGADO). Recebo a apelação de fls.401/406,
no duplo efeito. Intime-se a parte Autora, para, no pra-
zo legal, apresentar as contra-razões.

16 - 2005.82.01.002002-7 JOSE SEVERINO PEREI-
RA (Adv. ARNULFO DE PAULA BARBOSA NETO,
LILIAN VILAR DANTAS, GUSTAVO BOTTO BARROS
FELIX) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). A falta de
manifestação do(a) Autor(a) , fl. 100, com relação ao
despacho de fl. 98, implica em falta de interesse na
execução, ensejando o arquivamento dos autos. Inti-
me-se a parte Autora.

17 - 2006.82.01.000880-9 ANDES - SINDICATO NA-
CIONAL DOS DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE
ENSINO SUPERIOR, POR SUA SEÇÃO SINDICAL
NA CIDADE DE PATOS - ADUF/PATOS (Adv.
IVAMBERTO CARVALHO DE ARAUJO) x UNIVERSI-
DADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - UFCG
(Adv. SEM PROCURADOR) x UNIÃO (Adv. SEM PRO-
CURADOR). Intime-se a parte autora, para, no prazo
de 10 (dez) dias, impugnar a(s) contestação(ões).

18 - 2006.82.01.001659-4 MARIA PEREIRA BENTO
(Adv. ANA RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRAN-
CISCO DAS CHAGAS NUNES). Defiro o pedido for-
mulado à fl. 191, concedendo o prazo de 5 (cinco) dias
para a CEF manifestar-se em relação a petição e do-
cumentos de fls. 181/187. Intime-se.

19 - 2006.82.01.003834-6 JOSE ALVES DOS SAN-
TOS (Adv. CLODOALDO PEREIRA VICENTE DE
SOUZA) x UNIAO (ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO)
(Adv. SEM PROCURADOR). Recebo a apelação no
duplo efeito. Intimar o apelado para, no prazo legal,
apresentar as contra-razões.

20 - 2007.82.01.000464-0 JOSE AGOSTINHO BEZER-
RA E OUTROS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO, RIVANA
CAVALCANTE VIANA, IVO CASTELO BRANCO PE-
REIRA DA SILVA, ANDRE CASTELO BRANCO PE-
REIRA DA SILVA) x UNIAO (DNER) (Adv. SEM PRO-
CURADOR). Defiro o pedido de substabelecimento for-
mulado à fl. 899. Anotações necessárias. Após, intimem-
se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo,
especificar as provas que pretendem produzir.

21 - 2007.82.01.002710-9 MUNICIPIO DE TEIXEIRA (Adv.
JOHN JOHNSON G. DANTAS DE ABRANTES, NEWTON
NOBEL S. VITA) x UNIAO (ADVOCACIA-GERAL DA
UNIAO) (Adv. SEM PROCURADOR). Intime-se a parte
Autora, para, no prazo legal, impugnar a Contestação.

22 - 2007.82.01.002802-3 MARIA DA CONCEIÇÃO
CARVALHO DE SOUSA (Adv. NELSON LUIZ DE
FRANÇA NETO) x UNIAO (ADVOCACIA-GERAL DA
UNIAO) (Adv. SEM PROCURADOR). Intime-se a par-
te autora para, em 10 (dez) dias, efetuar o preparo das
custas iniciais, sob pena de extinção do feito.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

23 - 2000.82.01.002730-9 MARIA LOURENÇO
BARBOZA (Adv. RINALDO BARBOSA DE MELO) x
SEVERINO LOURENCO DA SILVA (Adv. RINALDO
BARBOSA DE MELO) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Cuida-se de exe-
cução de titulo judicial.Oficiado a CEF, fl. 161, para
pagamento da RPV à habilitada MARIA LOURENÇO
BARBOZA, conforme despacho de fl. 159, a Ré ofi-
ciou (fl. 162) informando que as providências para o
pagamento à habilitada foram tomadas. A parte Auto-
ra, intimada para se manifestar acerca da satisfação
do crédito, quedou-se silente. ISTO POSTO, conside-
ro cumprida a obrigação de dar e julgo extinta execu-
ção, como supedâneo legal no art. 794, I, do Código
de Processo Civil.P.R.I.

24 - 2002.82.01.002488-3 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. FERNANDA LAPA DE
BARROS CORREIA) x INSTITUTO DE TISIOLOGIA
E PNEUMOLOGIA DE CAMPINA GRANDE LTDA
(Adv. ROBERTO FERREIRA BARBOSA) x SERVICO
SOCIAL DO COMERCIO - SESC (Adv. JOAO
GONCALVES DE AGUIAR, DANIEL DOS ANJOS PI-
RES BEZERRA) x SERVICO NACIONAL DE APREN-
DIZAGEM COMERCIAL - SENAC (Adv. JOAO
GONCALVES DE AGUIAR). Defiro pedido de
substabelecimento e de vista, pelo prazo de 10(dez)
dias, requerido pelo SESC às fls.224/252, anotações
necessárias.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

25 - 00.0016244-2 JOSEFA MARINHO E OUTRO (Adv.
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA, EDSON BA-
TISTA DE SOUZA, FLÁVIO AURELIANO DA SILVA
NETO, BRUNO CESAR BRITO MENDES, JOSE
GEORGE COSTA NEVES, CARLOS DEMETRIUS DE
ALMEIDA MARTINS, FREDERICO RODRIGUES
TORRES) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA).
Cumprida a determinação, intime-se a parte autora para
requerer o que de direito.

26 -  00.0027443-7 MARIA RAIMUNDA DA
CONCEICAO (Adv. AGOSTINHO ALVES DE OLI-
VEIRA, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SIL-
VA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. GUILHERME ANTONIO GAIAO,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA). Defiro o pedido
de habilitação, e indefiro o pedido de exclusão da
advogada Maria de Lourdes Sousa Vieira, uma vez
que pelo documento de fl. 20, a mesma requereu,
em 1996, exclusão do seu nome das intimações e
não do processo. Atualmente a Justiça Federal pos-
sui um sistema de informática, TEBAS, que permi-
te que o nome de vários advogados constem na
publicação, portanto, ao serem inseridos os nomes
dos advogados ora substabelecidos, não haverá
prejuízo aos autores o fato de constar o nome da
advogada. Anotações cartorárias. Intime-se o(s)
advogado(s) do(a) Autor(a), para, no prazo de 20
(vinte) dias requerer o que entender de direito, tra-
zendo, desde já, documentos hábeis à ensejar o
prosseguimento da ação.

27 - 00.0030180-9 SEVERINA MARIA DE JESUS (Adv.
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA, BRUNO
CESAR BRITO MENDES, GILVAN AMORIM
NAVARRO FILHO, MARIA LUCINEIDE DE LACERDA
SANTANA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA).
No caso do benefício encontrar-se cessado por óbito,
intime-se o patrono do feito para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, promover a habilitação de sucessores, sob
pena de arquivamento.

28 - 00.0032898-7 JOSE ALVES DA SILVA E OUTRO
(Adv. GIOVANE ARRUDA GONCALVES, ELIANE DE
OLIVEIRA ARRUDA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SERGIO ALVES DE
OLIVEIRA). ISTO POSTO, em face da comprovação
do pagamento, julgo extinta execução, como
supedâneo legal no art. 794, I, do Código de Processo
Civil.P.R.I.

29 - 00.0037978-6 JOSE ALVES DE SOUZA (Adv.
JOSEFA INES DE SOUZA) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURA-
DOR). Defiro o pedido formulado à fl. 22.À Secretaria
para proceder ao traslado das cópias necessárias do
bloco condutor nº 30297.Após, intime-se a parte auto-
ra para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se.

30 - 99.0105462-1 ENIO RICARDO SILVA GUEDES
(Adv. JOAO JOSE SARAIVA COELHO, ANTONIO
EMIDIO FILHO) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido, apreciando a lide com resolução de mérito,
nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno
a parte autora nos honorários advocatícios de
sucumbência, os quais fixo em R$ 300,00 (trezen-
tos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, valor
este a ser devidamente atualizado, bem como nas
custas (art. 20, § 2º do CPC), ficando, todavia, o
pagamento condicionado aos termos do art. 12 da
Lei n.º 1.060/50. À Secretaria para proceder à
renumeração das folhas dos autos posteriores a de
n.º 115, devido encontrarem-se erroneamente
numeradas.Não havendo recurso voluntário, certifi-
que-se o trânsito em julgado, e arquivem-se os au-
tos, com a devida baixa na distribuição. P.R.I.

31 - 2000.82.01.006418-5 ESPEDITO BRAZ DE CAS-
TRO (Adv. RINALDO BARBOSA DE MELO) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). Ante o teor da sentença profe-
rida nos Embargos à Execução Fundada em Senten-
ça processo nº. 2004.82.01.003092-2 (fls. 102/106),
intime-se a parte autora/exeqüente para, no prazo de
10 (dez) dias, pronunciar-se em relação à adequação
do beneficio do exeqüente. Não havendo manifesta-
ção, arquivem-se os presentes autos com baixa na dis-
tribuição. Intime-se.

32 - 2004.82.01.004589-5 MARIA CAVALCANTI CON-
DE (Adv. ALICE JOSEFA MARQUES DOS SANTOS)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. SEM PROCURADOR). O demandado con-
firmou o cumprimento à fl. 59, intime-se a parte autora
para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se so-
bre o cumprimento da obrigação de fazer, atualizar os
cálculos referentes à obrigação de dar e promover
devidamente a execução, levando em consideração
os novos valores.
33 - 2004.82.01.005147-0 JOSEMAR PONTES DO Ó
(Adv. ADSON JOSE ALVES DE FARIAS) x UNIÃO
(Adv. SEM PROCURADOR). Intime-se a parte Autora,

para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca
do cumprimento da obrigação de fazer, fls. 106/121.

34 - 2005.82.01.001330-8 JOSEMAR PONTES DO Ó
(Adv. KERGINALDO CANDIDO PEREIRA) x UNIÃO
(Adv. SEM PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO, apreciando a lide com
resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.
Sem condenação em custas processuais, eis que o
autor é beneficiário da Justiça Gratuita. Condeno o autor
no pagamento de honorários advocatícios, fixados em
R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 20, §4º
do CPC, devendo ser observado o disposto no art. 11,
§2º, da Lei n.º 1.060/50, por ser ele beneficiária da jus-
tiça gratuita.  Após o trânsito em julgado, certifique-se,
dê-se baixa e arquivem-se. P. R. I.

35 - 2007.82.01.000313-0 SEBASTIÃO FREIRE E
OUTROS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
RIVANA CAVALCANTE VIANA, IVO CASTELO BRAN-
CO PEREIRA DA SILVA, ANDRE CASTELO BRAN-
CO PEREIRA DA SILVA) x UNIAO (MINISTERIO DOS
TRANSPORTES) (Adv. SEM PROCURADOR). Ano-
te-se a “conversão em diligência”, para fins
estatísticos.Defiro o pedido de substabelecimento de
fls. 65/66. Anotações necessárias.

36 - 2007.82.01.001776-1 VALDEIR MORAIS DE SOU-
ZA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JOSE GEORGE
COSTA NEVES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. SEM ADVOGADO). Isso posto, indefiro a
petição inicial com fulcro no art. 284, Parágrafo único
do CPC, declarando extinto o processo sem julgamento
do mérito (art. 267, inc. I, do mesmo Estatuto Proces-
sual). Sem condenação em honorários já que não hou-
ve a citação da parte adversa. Publique-se. Registre-
se. Intime-se.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

37 - 2001.82.01.003246-2 JOSE ASSIMARIO PINTO
(Adv. JOSE ASSIMARIO PINTO, AMARO GONZAGA
PINTO FILHO, LUCIANO SIMOES DA SILVA) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. MARCOS
CALUMBI NOBREGA DIAS).        Remeter os autos à
Contadoria desta Subseção para os esclarecimentos
que se fizerem necessários, atentando para os valo-
res que deverão ser descontados do Autor, bem como,
atualizar até a presente data, os valores ainda não
pagos.Em seguida abrir vista às partes por 10 (dez)
dias, em cumprimento ao disposto no ao inciso 18, art.
3º, do Provimento nº 002/2000, do Eg. TRF - 5ª Re-
gião, c/c o art. 162, § 4º, do CPC.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

38 - 2002.82.01.004458-4 EVANILDO MARTINIANO
DA SILVA (Adv. ISANIA MARIA MOREIRA REIS) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO). Intimar a parte autora para se manifes-
tar sobre a contestação, em 10 (dez) dias, em cumpri-
mento ao disposto no inciso 08, art. 3º, do Provimento
nº 002/2000, do Eg. TRF - 5ª Região, c/c o art. 162, §
4º, do CPC.

39 - 2006.82.01.000577-8 JOÃO GABRIEL PORDEUS
SOUSA VIEIRA E OUTRO (Adv. DHELIO JORGE
RAMOS PONTES) x DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS (Adv. SEM
PROCURADOR). Intimar a(s) parte(s) para
especificar(em), de forma justificada, em 5 (cinco) dias,
as provas que pretende(em) produzir, em cumprimen-
to ao disposto no inciso 08, art. 3º, do Provimento nº
002/2000, do Eg. TRF - 5ª Região, c/c o art. 162, § 4º,
do CPC.

40 - 2007.82.01.001733-5 ANTONIO BARBOSA
MOREIRA (Adv. ALEXEI RAMOS DE AMORIM,
VALTER VANDILSON CUSTODIO DE BRITO, CELIO
GONCALVES VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO). Intimar a(s)
parte(s) para especificar(em), de forma justificada, em
5 (cinco) dias, as provas que pretende(em) produzir,
em cumprimento ao disposto no inciso 08, art. 3º, do
Provimento nº 002/2000, do Eg. TRF - 5ª Região, c/c o
art. 162, § 4º, do CPC.

Total Intimação : 40
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADRIANA MENDES DE LIMA-13
ADSON JOSE ALVES DE FARIAS-11,33
AGOSTINHO ALVES DE OLIVEIRA-26
ALEXEI RAMOS DE AMORIM-15,40
ALICE JOSEFA MARQUES DOS SANTOS-32
AMARO GONZAGA PINTO FILHO-37
ANA RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL-18
ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-
20,35
ANTONIO EMIDIO FILHO-30
ANTONIO JOSE RAMOS XAVIER-7
ARNULFO DE PAULA BARBOSA NETO-16
BERILO RAMOS BORBA-12
BRUNO CESAR BRITO MENDES-25,27
CARLOS DEMETRIUS DE ALMEIDA MARTINS-25
CELIO GONCALVES VIEIRA-15,40
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-14,20

CLODOALDO PEREIRA VICENTE DE SOUZA-19
DANIEL DOS ANJOS PIRES BEZERRA-24
DHELIO JORGE RAMOS PONTES-39
DIVANDALMY FERREIRA MAIA-11
EDSON BATISTA DE SOUZA-25
ELIANE DE OLIVEIRA ARRUDA-28
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-2,6,7
FERNANDA LAPA DE BARROS CORREIA-24
FLÁVIO AURELIANO DA SILVA NETO-25
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-2,18
FRANKLIN CARVALHO DE MEDEIROS-12
FREDERICO RODRIGUES TORRES-25
GERALDO ARAUJO-3
GHISLAINE ALVES BARBOSA-13
GILVAN AMORIM NAVARRO FILHO-27
GIOVANE ARRUDA GONCALVES-28
GUILHERME ANTONIO GAIAO-26
GUSTAVO BOTTO BARROS FELIX-16
HEITOR CABRAL DA SILVA-8
ISAAC MARQUES CATÃO-1
ISANIA MARIA MOREIRA REIS-38
ISMALDO ISIDRO DOS SANTOS-9
IVAMBERTO CARVALHO DE ARAUJO-17
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-
20,26,35
JOAO FELICIANO PESSOA-25,27
JOAO GONCALVES DE AGUIAR-24
JOAO JOSE SARAIVA COELHO-30
JOHN JOHNSON G. DANTAS DE ABRANTES-21
JOSE ASSIMARIO PINTO-37
JOSE GEORGE COSTA NEVES-25,36
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-5,13
JOSEFA INES DE SOUZA-9,10,29
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-14,20,26,35
KERGINALDO CANDIDO PEREIRA-11,34
LILIAN VILAR DANTAS-16
LUCIANO SIMOES DA SILVA-37
MARCIO BIZERRA WANDERLEY-2
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-25,27,36
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-3,4,6,12,13,37
MARIA DO SOCORRO NOBREGA LOPES-4
MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA-27
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-36
NELSON LUIZ DE FRANÇA NETO-22
NEWTON NOBEL S. VITA-21
PATRICIA PAIVA DA SILVA-14
RICARDO BERILO BEZERRA BORBA-12
RINALDO BARBOSA DE MELO-23,31
RIVANA CAVALCANTE VIANA-20,35
ROBERTO FERREIRA BARBOSA-24
ROSEMARY DANTAS BAIA MEDEIROS-6
SEM ADVOGADO-11,15,36,38,40
SEM PROCURADOR-10,14,16,17,19,20,21,22,23,29,
30,31,32,33,34,35,39
SERGIO ALVES DE OLIVEIRA-28
SERGIO PETRONIO BEZERRA DE AQUINO-1
TERESA RACHEL BRITO NEVES PEREIRA-12
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-8
VALDIR CACIMIRO DE OLIVEIRA-5
VALTER VANDILSON CUSTODIO DE BRITO-15,40
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